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llabira, 12 de maio de 2026.

João Victor SamPaio Brandáo
Secretário Municipal de Administração e Governança

ID

consiste em: contratação de empresa para prêstação de serviços de impressão,

digitalização e reprografia com fornecimento de equipamentos, em regime de locação,

dJ materiais de consumo (exceto papel e grampo) e de serviços de manutençáo
preventiva e corretiva, treinamento, gerenCiamento e controle da produção conforme
as especificações do Edital e seus Anexos. A data limite para acolhimento e abertura

das piopostaJe início da disputa do pregão será dia 2710512026, às 10h00min. O edital

estará disponível através do site u4irrryJ!çilglsligjla!-@rn E, no endereço: (Transparência-'
portal da Transparência-- Administração--- Licitações), ou poderá ser solicitado através

do e-mail: contratositabira@vahoo.com.br, de 12h00min as 17h00min'



PROCESSO LICITATÓR|O No 025/2026
PREGÃO ELETRÔNICO NO Oí5/2026

APLTCAçÃO DO BENEFíC|O LOCAL E DO DECRETO MUNICIPAL 292012022

EDITAL

oBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de impressão,

digitalização e reprografia com fornecimento de equipamentos, em regime de locação'
dJ materiais de consumo (exceto papel e grampo) e de serviços dê manutenção
preventiva e corretiva, treinamênto, gerenciamento e controle da produção conforme as

especificações deste Edital e de seus Anexos'

LOCAL: Site da Plataforma Licitar Digital - www.licitardiqital.com.bl

PREGOEIRO(A): Andreza Barbosa dos Santos de Carvalho

EQUIPE DE APOIO: Andréa Alves Sá e Elizângela da Silva Teixeira Lourenço

REFERÊNS;A DE TEMPO: Para todas as referências de tempo mencionadas neste Edital

será observado o horário de Brasília (DF).

É de responsabilidade do licitante acompanhar as operaÇões no sistema elekônico, durante o

procêsso licitatório, e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da

inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

Em caso de divergência éntre o descritivo da plataÍorma e a do Edital, prevalecerá o do Edital.
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DATA LtMtTE DE ACOLHIMENTO, ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA

sEssÃo DE DISPUTA: 2710512026 às 10h00min.

2 - OBJETO

2.1 - Contratação de êmpresa para prestação de serviços de impressão,
digitalização e reprografia com fornecimento de equipamentos, em regime de

loõação, de materiais de consumo (exceto papêl e grampo) e de serviços de

manútenção preventiva e corretiva, treinamento, gerenciamento e controle da

produção conforme as especificações deste Edital e de seus Anexos.

2.1.1 - A licitação será realizada em LoTE, conforme tabela constante no Termo de

Referência.

2.2 - Sáo partes integrantes e inseparáveis deste instrumento convocatório:

PreÍeitura Municipal de ltabira -Av. Carlos dê Paula Andrade, 135 - Centro - ltabira - MG -
CEP 35900-206 - Subsecretaria de LicitaÉes e Contratos -Tel: (31) 3839-2518 / 3839-2184/3839-2080

e-mail: contratositabira@yahoo.com.br
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PROCESSO LICITATÓRIO NO 025/2026
PREGÃO ELETRÔNICO NO Oí5/2026

APLTCAçÃO DO BENEFíC|O LOCAL E OO DECRETO MUNICIPAL 2920t2022

1 . PREÂMBULO

1.1- O Município de ltabira, por meio da secretaria Municipal de Administraçáo e

Governança, Subsecretaria de Licitaçóes e Contratos,- torna público 9y9 Í?9 realizar

ttitaçao nà modatidade PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREC9

ioTÀL poR LoTE. modo de diseuta ABFRTq E FEcHAP,o=.-o- procedimento licitatório

@LeiComplemenlarno123l2006esuasalterações'
petos óecretos Municipais nos 2.920t2022, 4.74212024, 4.74412024, 4.74612024'

3.85gt202g, 4.g43t2024, 0632t2025 e 1.26612025 e demais legislação aplicável e, ainda,

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1.2- Todas e quaisquer alterações que porvêntura ocorrerem nestê Edital, tais como

erratas, adendos, suspensão ou revogação, deverão ser consultadas pelos pretensos

licitantes no endereço êletrônico https://licitar.diqital/, bem como no site da Prefeitura

Municipal de ltabira/úG, no endereço eletrônico httpsJ/www.itabira.mq.qov.br/.

1.2.1- A Administração náo se responsabilizará caso o pretenso licitante não visualize as

alterações publicadas nos endereços eletrÔnicos supracitados, não sendo aceitas, neste

sentido, alegações de desconhecimento de seu teor.

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - LOCAIS ATENDIMENTO

2



ANEXO VI- MINUTA DE CONTRATO
ANEXO Vil - MAPATRIBUTAÇÃO DO CONTRATO

3 - CONDrçÕES DE PARTICIPAçÃO

3.1 - Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinênte ao

objeto desta licitação, demonsÚado através de Estatuto ou contrato social, que

corprovem possuir ós requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus

Anexos;

3.2 - Não poderão participar do presente certame:

3.2.1 - Empresa suspensa de participar de licitação ê impedida de contratar com o

MunicÍpio, durante o prazo da sanção aplicada;

3.2.1.1 - O impedimento de que trata o item 3.2.1 será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, fÍsica ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilizaçáo fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante;

3.2.2 - Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

sua reabilitaÇão;

3.2.3 - Empresa impedida de licitar e contratar com o MunicÍpio, durante o prazo da

sanção aplicada;

3.2.4 - Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.

72, § 80, V da Lei n.o 9.605i1998;

PROCESSO LlClrATÓRp N" 025/2026
PREGÃO ELETRÔNICO NO 015/2026

APLICAçÃO DO BENEFÍCIO LOCAL E DO DECRETO MUNICIPAL 292012022

ANEXO III - EQUIPAMENTOS-SISTEMAS
ANEXO rV - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA DA SOLUÇÃO
ANEXO V - PROPOSTA COMERCIAUPLANILHA DE PREÇOS

3.2.5 - Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei

n.o 8.42911992',

3.2.7 - Sociedade estranqeira não autorizada a funcionar no País;
Prêfêitura Municipal dê ltãbira - Av. Carlos de Paula Andradê, 135 - Centro - ltabira - MG -

CEP 35900-206 - Subsecretaria de Licitações e Contratos - Tel: (31) 3839-25í8 / 3839-2184/3839-2080
e-mail: contratositabira@yahoo.com.br
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3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9o, §1o, da Lei
n.o 14.13312021:

3



PROCESSO LlClrATÓRlO No 025/2026
PREGÃO ELETRÔNICO NO 015/2026

APLTCAçÃO DO BENEFICIO LOCAL E DO DECRETO MUNICIPAL 2920t2022

4. CREDENCIAMENTO

4.1 - O Pregão Elekônico será realizado em sessáo pública, por meio da internet,
mediante condições de segurança (criptografla e autenticação) em todas as suas fases.

4.2 - Para acesso ao sistema eletrÔnico, os interessados na participação do Pregão
Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferÍveis),
obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital
(www.licitard ioital.com. br
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3.2.8 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinentê e compatível com o

objeto deste Pregão;

3.2.9 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;

3.2.10 - Aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica,

Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que desempenhe função na licitaçáo ou atue na fiscalização ou na gêstão

dó contiato, ou que deles seja cônjuge; companheiro ou parente em linha reta' colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que'

pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabÍveis.

3.4 - É vedada a participaçáo de consórcio ou grupo de empresas nacionais ou

estrangeiras ou forma assemelhada.

3.4.1 - Fica vedada a participação de consórcios por se tratar de objeto de prestaçáo

comum pelo mercado e de baixa complexidade. Avedação à participação de interessadas

que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio Se justiÍica na medida em que,

nas contiatações de TlC, é bastante comum a participação de empresas de pequeno e

médio porte, as quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à

qualiÍicação técnica e econômico-financeira. Condições essas suficientes paq a

execuçãó de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possÍveis

licitantês individuais. Do contrário, a reunião de empresas que poderiam atender

individualmente ao objeto desta licitação poderia, eventualmente, favorecer a formação
de cartéis para manipulação de preços, situação esta desfavorável para a Administração

Pública. Salienta-se ainda que o objeto desta licitação não pressupõe multiplicidade de

atividades empresariais distintas e que, portanto, náo enseja a participação de empresas

consorciadas.



PROCESSO LtCtTATÓRtO N. 025/2026
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APL]CAçÃO DO BENEFÍCp LOCAL E DO DECRETO MUNICIPAL 2920/2022

4.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso
em qualquer transação efetuada diretamente ou por sêu representante, não cabendo ao
Município de ltabira, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso.

4-4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de
capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.5 - A participação no Pregáo Eletrônico se dará por meio da digitaçáo da senha pessoal

do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de
habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário
limite estabelecido.

4.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas neste Edital.

4.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTIC]PAçÃO NO PREGÃO, A LICITANTE
ASSINALARA "SIM" OÚ "NÃO" EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNIGO,
RELATTVO AS SEGUINTES DECLARAçÕES:

- Declaro que estou ciente e concordo com as condiçôes contidas no edital e seus ane-
xos, cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a pre-
sente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posterior;

- Declaro para fins do disposto no inciso Vl do art.68, da Lei 14.13312021, que não em-
prego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não em-
prega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos í4 (quatoze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do inciso )üXlll, do art. 70, da CF/88;

- Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório;

- Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll
do art. 50 da CF/88;

- Declaro para os devidos Íins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste
ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/COOP/MEI, conforme a Lei Comple-
mentar no 12312006, cujos termos declaro conhecer na Íntegra, estando apto, portanto, a
exercer o direito de preferência;

Prefeitura Municipal de ltâbira -Av. Carlos de Paula Andrade, 135 - Centro - ltabira - MG -
CEP 35900-206 - Subsecrelaria de Licitações e Contratos -Tel: (31) 3839-2518 / 3839-2184/3839-2080

e-mail: contratositabira@yahoo.com.bÍ
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4.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante

às sanções previstas em lei e neste Edital.

5 . APRESENTAçÃO DA PROPOSTA

5.1 - Os licitantes encaminharão a proposta exigida neste Edital, exclusivamente por meio

do sistema h s://licitar. ital/ , por meio de chave de acesso e senha, até a data e o
SOB PENA DE

DESCLASSIFICAçÃO, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio.

5.2 - O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital.

horário estabelecidos para abertura da sessão pública'

5.3 - Quando do lançamento da proposta, o licitante deverá lançar o vALoR TOTAL DO

LOTE, SOB PENA DE DESCLASSTFICAçÃO.
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5.3.'t - Nos preços propostos deverão ser consideradas todas as obrigações
previdenciárias, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, material,
embalagens, fretes, seguros, tarifas, depósitos, descarga (mão de obra, equipamentos ou
qualquer despesa), transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou
que venham a incidir sobre o fornecimento dos produtos, objeto desta licitação.

5.3.2 -.Para o envio da proposta, o licitante deverá acessar o MENU "PROPOSTA',

realizar o preenchimento das declarações, dos Lotes e ltens, em campos sucessivos.
Conforme orientações do httos://licitar.diqitaU.

5.4 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
anteriormente inserida no sistema;

5.5 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

6 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

Prefeitura Municipal dê ltabira -Av. Carlos de Paula Andrade, 135 - Centro - ltabira - MG -
CEP 35900-206 - Subsecretaria de Licitações e Contratos - Tel: (31) 3839-2518 / 3839-2184/3839-2080

e-mail: contratositabira@yahoo.com.br
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6.1 - O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREçO TOTAL POR
LOTE, observados o valor máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as
especiÍicações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais
condições definidas neste Edital e seus anexos.
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6.í.1 - Neste certame serão lançados o valor ToTAL DO LOTE, portanto quando da

avaliação da aceitabilidade das propostas não serão aceitos valores superiores ao preço

máximo fixado no Termo de Referência.

6.2 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante

desatender ás exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance

subsequente, verifúando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem

de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou..lance que

atenda o Edital. Tambem nessa etapa o Pregoeiro deverá negociar com o licitante para

que seja obtido melhor Preço.

6.3 - Serão desclassificadas aS propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da

legislação em vigor.

6.6 - Aptica-se a este Edital o critério de preferência LOCAL, obsevado o disposto no art.

4S, sá., da Lei Federat 123/2006 e no Decreto Municipal 2920/2022, podendo a

Admínistração pagar até 10% (dez por cento) a mais do melhor preço válido na licitação

para contratar li;itantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno

porte sediadas em ltabira/MG.

6.6.1 - A aplicação da preferéncia de contratação de que trata o item 6.6 se dará de forma

automatizada peta plataforma de ticitações e se justifica pela necessidade .de maior

agitidade e otimização das entregas, considerando que a dinâmica de entrega fracionada

dás iÍens ticitados torna-se extremamente mais eficiente quando promovida por

fornecedores situados em âmbito local, ademais a aplicação da preferência enseiará
promoção do comércio de toda regiáo.

7 . SESSÃO DE DISPUTA DO PREGÃO

7.1 - A partir do horário previsto em edital, o Pregoeiro verificará as propostas

apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com o item

5.3 do Edital.

7.1.1 - Na etapa compreendida por este tópico não será analisada, para Íins de
desclassificação, a observância aos valores máximos previstos no Termo de Referência,
tal adequação só deve restar atestada após encerradas as tratativas de negociação'

7.2 - A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema.

t-

lD

dtÍo

.9
!

E

.;

IL

a
c0

óÍô

3

Ic
E

ó
o

od<,:
iE<;
ôa
<g
=eáta3

>6

^EE9.E6
<tL

7.3 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classiÍicadas pelo Pregoeiro,
sendo que somente estas participarão da fase de lance.

Prêfêitura Municipal de ltabira - Av. Carlos dê Paula Andrade, 135 - Centro - ltabira - MG -
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7.4 - ClassiÍicadas as propostas, a sessão pública será aberta no horário previsto neste

Edital, por comando do Pregoeiro que dará início à fase competitiva, quando então os

licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

7.5 - A critério do Pregoeiro a disputa dos lotes poderá ocorrer de forma simultânea,

sendo que o máximo de 10 lotes poderão ser disputados simultaneamente.

7.6 - Os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema da Licitar

Digital para participar da sessão de lánces. A cada lance ofertado o licitante será

imédiatamente informado de seu recebimênto e respectivos horários de registro e valor,

vedada a identificaçáo do licitante.

7.7 - O licitante poderá oferecer lance inferior ao último ofertado por ele próprio, mesmo

que superior ao do licitante que tenha a menor proposta.

7.8 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor (exceto na etapa de lance

fechado), prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

7.9 - SERÁ ADOTADO PARA O ENVIO DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO O

MODO DE DISPUTA "ABERTO E FECHADO", EM

APRESENTARÃO LANCES PÚBLICOS E SUCESSIVOS,
FECHADO.

QUE
coM

OS LICITANTES
LANCE FINAL E
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7.10 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. Após

esse prazo, o Sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o perÍodo de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado,

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.'11 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até (10%) DÉZ POR

CENTO superior àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco)

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item acima,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicaçáo, até o
máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.13 - Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
os lances segundo a ordem crescente de valores.

Prefeitura Municipal de ltabira -Av. Caíos de Paula Andrade, 135 - Centro - ltabira - MG -
CEP 35900-206 - Subsecretaia de Licitações ê Contratos - Tel: (31) 3839-2518 / 3839-2184/3839-2080

e-mail: contratositabira@yahoo.com.br
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7.14 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o
máximo de três, na ordem de classiÍicação, possam ofertar um lance final e fechado em

até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.15 - Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinÍcio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado

atender às exigências de habilitaçáo.

7.16 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas nêste Edital.

7.17 - A negociação será realizada por meio do sistema, via chat, podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes.

7.18. Encerrada a etaoa de neq cracao. o oreqoelro examinará a oroposta classificada
em orimeiro lu al ouanto à esoeciÍicacão do obieto ofertado e à comoatibilidade do preÇo

em relacão ao máximo estipulado oara contratacão neste Edital e em se s anexos.

7.18.1 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.19 - No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrônico permanecer acessÍvel aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos,
sem prejuízo dos atos realizados.

7.20 - Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a I 0 (dez)
minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa e reiniciada
somente após comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado para
divulgação.

7.21 - O Pregoeiro analisará e decidirá acerca da possibilidade de suspender o pregão,
caso verifique transtornos ou impedimentos ao bom andamento da etapa competitiva do
certâme.

7.22 - A sessão pública poderá ser reaberta: Nas hipóteses de provimento de recurso que
leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedentê ou em que
seja anulada a própria sessáo pública, situação em que serão repetidos os atos anulados
e os que dele dependam.

PreÍêitura Municipal dê ltabira -Av. Carlos de Paula Andradê, 135 - Centro - ltabira - MG -
CEP 35900-206 - Subsecretaria de Licitações e Contratos - Tel: (31 ) 3839-2518 / 3839-2184/3839-2080
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8 - HABTLTTAçÃO

s.1 - Drsposrçóes eenats ol uaaumçÃo

8.1.1 - O licitante provisoriamente vencedor deverá atender ao disposto:

8.í.1.1 - O encaminhamênto dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, se dará
exclusivamente por meio do sistema httos://licitar.dioital/, através de chave de acesso e

senha, no prazo de máximo de 2 (duas) horas, após a solicitação do Pregoeiro' SOB
PENA DE DESCLASSIFICAçÃO, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital,
nos termos do art. 63, inciso ll da Lei n.o 14.13312021.

8.1.1.2 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema,
no prazo a ser definido pelo pregoeiro.

8.1 .1 .3 - Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados náo
poderão ser os já exigidos para fins de habilitação no instrumento convocatório, por não
se tratar de uma segunda oportunidade para envio de documentos de habilitação. A
diligência em questão permite, apenas, a solicitação de outros documentos para
conÍirmação dos já apresentados.

8.1.1.4 - As microempresas (ME), empresas de pequeno porte (EPP) e MEI deverão
anexar em campo próprio do sistema a documentação de habilítação, ainda que haja
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, conforme previsto no art. 43 da
LC noí23 de 14.12.2006, LC 147 de 07.08.2014 e LC í55 de2711012016.

8.1.1.5 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, a
devida regularização ocorrerá conforme disposto no subitem 8.1 .1.7.

8.í.1.6 . OS DOCUMENTOS DEVEM ESTAR VÁUDOS NA DATA DE ABERTURA DA
SESSÃO DE PREGÃO, ressalvando os dispostos previstos nos artigos 42 e 43 da LC
123 de 14.12.2006, LC 147 de 07.08.20"14 e LC 155 de 2711012016. Considerar-se-á data
da abertura da sessão pública do Pregão a data de abertura das propostas.

8.1.1.7 -Após a declaração do vencedor e havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade Íiscal e trabalhista, será assegurado a ME, EPP e MEI o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização
da mesma.

PreÍêitura Municipal de ltabira -Av. Carlos de Paula Andradê, 135 - Centro - ltabira - MG -
CEP 35900-206 - Subsecretaria de Licilações e Contratos - Tel: (3í) 3839-2518 / 3839-2184i3839-2080

e-mail: contratositabira@yâhoo.com.br
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8.1 .1 .7.1 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista prevista no
subitem 8.1 .1 .7 dependerá de requerimento pelo interessado, devidamente
fundamentado, dirigido ao pregoeiro e deverá ser apresentado dentro do prazo inicial de
05 (cinco) dias úteis concedidos.

8.1 .1.7.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas na Lei Federal
no 14.'13312021, sendo facultado à Admihistração convocar os licitantes remanêscentes.

8.1.í.8 - Quanto às certidões solicitadas no rol de documentos exigidos para habilitação,
não havendo validade expressa, deverão ser expedidas com data não superior a 03 (três)
meses anteriores à data limite para o recebimento das propostas da presente licitação.

8.'1.1.9 - A falta de quaisquer documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da
licitante, sendo vedada, sob qualquer prêtêxto, a concessão de prazo.

8.1 .1 .10 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante a apresentação de documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação a integridade do documento digital.

8.1.1.11 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão conter CNPJ,
observado o seguinte:

8.1.1.11.1 - Quando for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz.

8.'l .1 .11 .2 - Quando for Íilial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
aqueles que forem emitidos somente em nome da matriz.

8.1.1.12 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar aos licitantes, em qualquer tempo,
no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-
lhes prazo para atendimento, sob pena de desclassificação.

8.1.'1.'13 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em
substituição aos requeridos neste Edital e seus anexos.

8.1.1.14 - Em caso de representante legal constituído para assinar pela empresa, deverá
ser apresentado documento de procuração, que habilite o representante a assinar os
documentos, juntamente à cópia do documento de identificação.

8.2 . DOCUMENTOS EXIG|DOS PARA HAB|LITAçÃO

Para Íins de habilitacão, o licitante deverá apresentar
PrefeituÍa Municipal dê ltabira -Av. Carlos de Paula Andrade, .Í35 - Centro - ltabira - MG -
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8.2.1 - Habilitação Jurídica:

8.2.1.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão compêtente, quando a atividade assim o exigir.

8.2.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista

8.2.2.1 - lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da
Fazenda.

8.2.2.2 - lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

8.2.2.3 - Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa ou Certidão Negativa de
Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da Uniáo, válida, nos termos da
Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014;

8.2.2.4- Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, comprovando
sua regularidade com a Íazenda estadual, válida;

8.2.2.6 - Certificado de regularidade do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço)
fornecido pela Caixa Econômica Federal, válido;

8.2.2.7 - Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresenta ção de certidão negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A da
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8.2.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual;

8.2.1 .2 - Alo Constitutivo, estatuto ou cohtrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açôes,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

8.2.1.3 - lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de
prova de designação da diretoria em exercÍcio;
8.2.1.4 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçôes ou
da consolidação respectiva;

8.2.2.5 - Certidáo Negativa ou Certidáo Positiva com efeitos de Negativa, comprovando
sua regularidade com a Íazenda municipal, válida.

PreÍeitura Municipal de ltabira - Av. Carlos de Paula Andrade, 135 - Centro - ltabira - MG -
CEP 35900-206 - Subsecretaria de Licitaqões e Contratos -Tel: (31) 3839-2518 i 3839-2184/3839-2080
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de
1943, tendo em vista o disposto no art. 30 da Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011;

8.2.2.8 - A regularização Íiscal e trabalhista poderá ser substituída pela apresentaçáo do

CRC (Certificado de do Registro Cadastral) da Prefeitura Municipal de ltabira ou SICAF
válidos;

8.2.2.8.1 - A empresa licitante que se encontrar com qualquer certidão com seu prazo de

validade vencido deverá anexá-las ao sistema.

- lndice de Liquidez Corrente (lLC) a ser obtido pela fórmula: ILC=&,à
PC

- lndice de Liquidez Geral (lLG) a ser obtido pela fórmula: ILG = AC + RLP > 1,00

PC + ELP

- Índice de Endividamento Geral (lEG): IEG=PC+ELPs0 ,80
AT

Onde: AC = Ativo Circulante
RLP=Realizável a Longo Prazo
PC=Passivo Circulante
ELP=Exigível a Longo Prazo
AT = Ativo Total

1 00

t3

8.2.3 - Qualificação Econômico-Financeira

8.2.3.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sedê

da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias anteriores à
data de abertura da licitação.

8.2.3.1.1 - Nos casos de certidão positiva de recuperação judicial ou exhajudicial, para

fins de demonstração de sua viabilidade econômica, a empresa licitante deverá
comprovar que o pedido de recuperação judicial já foi aprovado e homologado
judicialmente nos termos do artigo 58 da Lei no 11.10í/05, por meio de certidáo do juízo

responsável pelo acompanhamento da recuperação judicial.

8.2.3.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais exigÍveis e apresentados na forma da Lei, com o número da página transcrito do
Livro Diário, e registro na Junta Comercial, demonstrativo da boa situação econÔmica e
financeira da licitante, consubstanciada nos seguintes índices:

Preíeitura Municipal de ltabira - Av. Carlos de Paula Andrade, '135 - Centro - ltabira - MG -
CEP 35900-206 - Subsecretaria de Licitações ê Contratos - Tel: (31) 3839-2518 / 3839-2184/3839-2080
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8.2.3.3 - O balanço e demonstrações solicitadas deverão ser representados por cópia

reprográÍica das páginas do livro-diário onde se acham transcritos, acompanhadas de

cópia reprográfica de seus termos de abertura e encerramento comprobatórios de registro

na Junta Comercial. Poderá também ser apresentada cópia reprográlica de publicação

em jornal ou original, na forma da lei. As cópias deverão ser autenticadas, ou ainda, em

cópia simples a ser autenticada pelo Pregoeiro ou equipe de apoio.

8.2.3.4 - Os documentos exigidos para qualificação econômico financeira também pode-

rão ser apresentados em forma de Escrituração Contábil Digital (ECD) juntamente com o

balanço Êatrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, acompanhado dos

termoi de abertura e encenamento (relatório gerado pelo SPED com status "Autenticado"

e recibo de entrega de livro digital junto a Receita Federal.

8.2.3.5 - Os documentos referidos no item 8.2.3.2 limitar-se-ão ao último exercício no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.2.4 - Qualificação Técnica

8.2.4.'l - Comprovaçâo de capacidade técnica, mediante apresentação de atestado(s) que

comprove a prestação de serviços de impressão, reprografia, digitalização de documentos
(Outsourcing de lmpressão), com a disponibilização de equipamentos' reposição de

suprimentos, prestação de assistência técnica, contemplando a quantidade mínima de

100 (cem) equipamentos, dentre impressoras e multiÍuncionais.

8.2.5 - Documentação Técnica da solução

8.2.5.1 - A licitante deverá apresentar as referências técnicas à documentação técnica da

solução proposta, na forma da planilha contida no ANEXO lV - Documentação Técnica da

Solução;

8.2.5.2 - Deverá estar destacada na documentação (manual do fabricante, datasheets,
dentre outros aplicáveis) as evidências técnicas, por meio de índice ou outro instrumento
de referência, para a verificaçáo de conformidade dos equipamentos e software(s) de

monitoramento e bilhetagem aos requisitos apresentados na forma do Anexo lll -
Equipamentos-Sistemas.

8.2.6 - Prova de conceito

8.2.6.1 - Terminada a fase de habilitação a empresa classificada em primeiro lugar será
convocada pelo Pregoeiro, para que no prazo máximo de 10 (dez) dias, apresentar solução de
softwares propostos, conforme item 12 do Anexo l - Termo de Referência,

Prêfeitura Municipal de ltabira -Av. Carlos de Paula Andrade, 135 - Cêntro - ltabira - MG -
CEP 35900-206 - Subsecretaria de Licitações e Contratos - Tel: (31) 3839-2518 / 3839-2184/3839-2080

e-mail: contratositabira@yahoo.com.br

@

dlÍo
TL

.9)

E

E

t-tr

dl

aoÍâ
lr"t-
à
3IE

É

d

qE

<\
É,q

ae
>e
áE
üC

4a

&8
^Eõã
sc
<rl

t4

ID

PROCESSO LlClrATÓRlO No 025/2026
PREGÃO ELETRÔNICO NO 015/2026

APLTCAçÃO DO BENEFÍCIO LOCAL E DO DECRETO MUNICIPAL 292012022



PROCESSO L|C|TATOR|O No 025/2026
PREGÃO ELETRÔNICO NO 015/2026

APLTCAçÂO DO BENEFÍC|O LOCAL E DO DECRETO MUNtCtpAL 2920/2022

8.2.6.2 - Na hipótese do não atendimento aos requisitos discriminados no Termo de
Referência, o Pregoeiro convocará a empresa licitante subsequente, na ordem de
classificaçáo, para conferência dos documentos de habilitação para que se habilitada faça
a respectiva demonstraçáo do software, sendo avaliada nos mesmos moldes da empresa
licitante anterior, e assim sucessivamente, até a apuração de um sistema que atenda
todas as exigências do Termo de Referência.

9 - FORMA DE APRESENTAçÃO DA PROPOSTA FTNAL

9.1-A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada
automaticamente pelo sistema de pregão eletrônico.

9.'1 .2 - Serão desclassiÍicadas as propostas que apresentarem preços unitários superiores
ao estabelecido no Anexo Vl - Planilha orçamentária,

10 . RECURSOS

10.1 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulaçáo ou revogação da licitação, observará o disposto no
art. í65 da Lei no 14.133,de2021.

10.2 - A sessão pública compreende, sucessivamente, a abertura das propostas, a etapa
de lances e a declaração do vencedor. A declaração do vencedor compreende a análise
da proposta e o julgamento de habilitação, de acordo com as exigências previstas neste
edital.

10.3 - Encerrada a etapa de lances, os LICITANTES deverão permanecer prêsentes na
sala de disputa, a fim de verificar a data e hora agendada pelo pregoeiro para que seja
declarado o julgamento do certame.

í 0.3.1 - Existindo a intenção de interpor recursos, a partir da liberação do sistema, os
LIOITANTES deverão, no prazo máximo de 30 (trinta minutos), manifestar a intenção de
recorrer, por meio eletrônico, em Glmpo próprio, implicando decadência do direito de
recurso a falta de manifestação do licitante.

10.3.2 - O prazo para ap
contados da data da intim

resentação d
aÇão, ficando

as razões recursais
os demais licitantes,

será de 03 (três) dias úteis
desde loqo, intimados caso

PreÍeitura Municipal de ltabira -Av. carlos de paula Andrade, 13s - centro - ltabka - MG -CEP 35900-206 - Subsecretaria de Licitações e Contratos - Tel: (31 ) 3839-2518 / 3839-2184/3839-2080
e-mail: conlralositabira@yahoo.com.br
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9.í.í - A proposta somente não será alualizada automaticâmente quando houver mais de
um item dentro do lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua proposta
no prazo máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo informado pelo Pregoeiro.
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queiram, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do
prazo do reconente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis
à defesa dos seus interesses.

10.3.3 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou,
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

'10.3.4 - As razões e contrarrazões recursais deverão ser anexadas em campo próprio do
sistema da Licitar Digital, ou poderão ser enviados via e-mail
contratositabira@-\rahoo.com.br

10.4 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pelo proponente.

10.5 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não
possam ser aproveitados.

1í . 1 - Encenadas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para
adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71, da Lei no

14.133, de2021.

12 - FORMALTZAçÃO DO TNSTRUMENTO CONTRATUAL

12.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o MUNICÍP|O DE ITABIRA
emitirá Nota de Empenho e firmará contrato específico, com prazo de execução de 24
(vinte e quatro) mesês, com o PROPONENTE VENCEDOR, visando a execução do
objeto desta licitação.

12.2 - O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a
partir da convocação, para assinar o contrato e receber a Nota de Empenho. Este prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCtrnOR, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo
MUNICíPIO,

Prefeitura Municipal de ltabira -Av. Carlos de Paula Andrade, í35 - Centro - ltabira - MG -
CEP 35900-206 - Subsecretaria de LicitaçÕes e Contratos - Tel: (31) 3839-2518 / 3839-2184/3839-2080

e-mail: contratositabira@yahoo.com.br
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í 0.6 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

1í .ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO
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12.2.1 - O descumprimento do disposto no item 12.2, aracleizará o descumprimento
integral da obrigação assumida e implicará a sançáo prevista na Lei Federal no 14.13312021.

í3 - SANçÔES E MULTAS APLTCÁVE|S

'13.1 - Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses
previstas no art. 155 da Lei no 14.13312021, quais sejam:

1 3. í .1 - dar causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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1 3.1 .3 - dar causa à inexecução total do contrato;

13.1 .4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certâme;

13.í.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

13.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

'13.1 .7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

13.í.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
13.1.9 - fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

1 3.1 . í 0. í - considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/Epp ou o
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.

13.1 .11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

13.1 .12 - praticar ato lesivo previsto no art. 50, da Lei no 12.g46, de 1o de agosto de 2013.



13.2.1 - Advertência pela Íalta do subitem 13.1.1 deste Edital, quando nâo se justiÍicar a
imposiçâo de penalidade mais grave;

13.2.2 - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 13.1 .'l a '|3.1 .12;

13.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos, nos casos dos subitens 13.1 .2 a 13.1 .7 deste Edital, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

'l'3.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 13.'t.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que justiÍiquem a
imposição da penalidade mais grave:

13.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparaçáo integral do dano causado à Contratante.

13.4 - Todas as sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa.

13.5 - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

í 3.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

13.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. í58, da Lei no 14.13312021, para as penalidades de

Prefeitura Municipal de ltabira -Av. Carlos de Paula Andrade, 135 - Centro - ltabira - MG -
CEP 35900-206 - Subsecretaria dê Licitações e Contratos -Tel: (31) 3839-2518 / 3839-2184/3839-2080
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!P

áÍo
IL

o
.9

';

@

óÍo
u-

à

É

.i

qE
zé
É,@
rD t+
o.c
Ê3
=eáE
CE

>õo3
ée

.s6
<tL

18

PROCESSO LtCtTATÓRtO No 025/2026
PREGÃO ELETRÔNICO NO 015/2026

ApLrcAçÃo Do BENEFÍCp LOCAL E DO DECRETO MUNTCTPAL 2920/2022

'13.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

k5
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impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

13.9 - Na aplicação das sanções serão considerados

13.9.2 - as peculiaridades do caso concreto;

13.9.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.9.4 - os danos que dela provierem para o Contratante;

13.9.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientaçôes dos órgãos de controle.

13.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.13312021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administraçáo Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei.

13.11 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

13.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passÍveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei no
14.133t2021.
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14 . IMPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO pEDtDO DE ESCLARECTMENTO

14.'l - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei no'14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

14.2 - Os pedidos de impugna
ser enviados através do e-ma

ção e/ou. esclarecimentos referentes ao processo d
il contratositabira@vahoo.com.br ou anexados em

everão
campo
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13.9.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;
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específico da plataforma Licitar Digital, não se responsabilizando o MUNICÍP|O DE

ITABIRA pelos pedidos enviados fora deste prazo.

14.3 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento deverá ser divulgada em

sítio eletrônico oficial pelo Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do

Edital e seus anexos, no prazo de até 03 (três) dias uteis, limitado ao último dia útil

anterior à data da abertura do certame.

'14.4 - Não serão acolhidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal.

14.5 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos

no certame.

14.6 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá

ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

14.7 - Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova

data para a realizaçâo do certame.

15 - D|SPOSIçÔeS rtuats

15.1 - O valor máximo final aceito pela P.M.l., para execução dos serviços, objeto desta

licitação é de R$ 2.024.376,00 (dois milhões, vinte e quatro mil, trezentos ê setenta e

seis reais) conforme Termo de Referência.

15.2 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da

ampliação da disputa e o princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de

oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

15.3 - A presênte licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o
MunicÍpio de ltabira, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público,

derivada de fato superveniente comprovado, ou anuláJa por ilegalidade, de ofÍcio ou por
provocação mediante âto escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para

conhecimento dos participantes da licitação. O municÍpio poderá, ainda, prorrogar, a
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

15.3 - As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Prefeitura de ltabira não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

Prefeitura Municipal de ltabira - Av. Carlos de Paula Andrade, 135 - Centro - ltabira - MG -
CEP 35900-206 - Subsecretaria de Licitagões e Contratos - Tel: (31) 3839-2518 / 3839-2184/3839-2080
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15.4 - O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata

desclassificaçáo do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor,

a rescisáo do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções

cabíveis.

15.4.1 - A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que

trata o art. 299, do Código Penal, sem prejuÍzo do enquadramento em outras figuras

penas e das sanções administrativas previstas na legislação pêrtinente, mediante o

devido processo legal, e implicará, também, a inabilitaçáo da licitante se o fato vier a ser

constatado durante o trâmite da licitação.

15.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no

afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta.

15.6 - As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas aos licitantes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento e, ainda, mediante

publicação em jornal do município.

í5.7 - A licitante vencedora deverá comunicar à Adminiskação toda e qualquer alteração

nos dados cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do

contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaçáo.

15.8 - O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal no 14.13312021 ,

demais noimas complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos

contratos e especialmente os casos omissos.

15.9 - lntegrarão o ajuste a ser firmado, para todos os Íins, a proposta da Contratada, a

Ata da licitação e o Edital da Licitação, com seus anexos, que o precedeu,

independentemente de transcrição.

15.10 - A revogação ou anulaçáo da licitação obsêrvará os procedimentos e normas
previstas no art. 71, da Lei Federal no 14.13312021 .

1 5.1 I - Os casos omissos seráo decididos pelo Pregoeiro, em conÍormidade com as
disposições constantes do decreto e leis citados neste Edital.

15.12 - Não haverá nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de
dispo sitivos constantes do presente Edital de Licitação.

Prefeitura Municipal de ltabira -Av. Carlos de Paula Andrade, 135 - Centro - ltabira - MG -
CEP 35900-206 - Subsecretaíia de Licitações e Contratos - Tel: (31) 3839-2518 / 3839-2184/3839-2080
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ó

(D

o

.9r

E

.E

IL

d)

ÍDÍo
a,-

E

4
E
q

oíi

ts
OE?eÀíi

É. *,o:

o3
4a

oE
E9
'õ l:
<À

2t

ID



PROCESSO LlCtrATÓRtO N' 025/2026
PREGÃO ELETRÔNICO NO (lí5/2026

ApLtcAçÃo Do BENEFíCIO LOCAL E DO DECRETO MUNICIPAL 292012022

15.13 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da
superveniência de normas federais e municipais disciplinando a matéria.

15.14 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183. da Lei Federal
14.13312021.

15.15 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário estabelecido, desde que náo haja
comunicação em contrário do Pregoeiro.

'15.16 - Os atos relativos à licitação, efetuados por meio do sistema serão formalizados e
registrados em processo administrativo pertinente ao certame.

15.17 - O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos a
publicação, serão divulgados no Diário Oficial do Município e na Plataforma de Licitações
da Licitar Digital www.licitardi ital.com.br , bem como no Portal Nacional de Contrataçóes
Públicas - PNCP.

15.18-O Pregoeiro e a equipe de apoio que atuarão neste pregão eletrônico foram
designados nos autos do processo administrativo a ele pertinente e indicados no sistema.

15.20 - Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, não resolvidas
administrativamente, o foro será o da Comarca de ltabira/MG, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Itabira, 12 de maio de2026.

João Victor Sampaio Brandão
Secretário Municipal de Administração e Governança'

22
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1 5.1 I - As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com plena
observância ao disposto nas normas previstas na Lei Federal 14J133/2021 .
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

Outsourcing de Impressão



OBJETO:

Í. Prestação de serviços de impressão, digitalização e reprografia com fornecimento de
equipamentos, em regime de locação, de materiais de consumo (exceto papel e grampo) e
de serviços de manutenção preventiva e corretiva, treinamento, gerenciamento e controle
da produção conforme as especificaçôes deste Edital e de seus Anexos.

1.í Estão incluídos no objeto da licitação:

1.2.1 A disponibilização e instalação de equipamentos novos, de primeiro uso e de última
geÍação, ou seja, devem estar em linha de produção/comercialização pelo(s) fabricante(s) na data
de envio das propostâs;

1-2.2 A disponibilização e implantação de solução para o monitoramento, gerenciamento e
bilhetagem;

í.2.1 O Íornecimento de peças e suprimentos (exceto papel e grampo);

', .2.2 A prestação dos serviços de implantação, treinamento, gestão, assistência técnica e dê
manutênção;

1.2.3 A PreÍeitura Municipal de ltabira - PMI poderá, no decorrer do contrato, promover a
transferência dê suas unidades Íuncionais para outras localidades, dentro do município e seus
distritos, diÍerentes dos locais inicialmente deÍinidos e que deverão ser igualmente atendidas pelos
serviços quê compôem o objeto desta contrataÇão.

1.3 Locais para lnstalação dos Equipamentos

í.3.1 Os locais a serem inicialmente atendidos por esta contratação estão descritos no ANEXO ll.

2 QUANTITATIVO DE ITENS

2.1 Segue abaixo tabela com a identificação e quantitativo de itens a serem contratados
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Item Descrição Unidade Qtde total

1 lmpressora monocromática - A4 - 40 ppm - Tecnologia Laser
ou LED

Un 140

2 lmpressora multifuncional monocromática - A3 - 40 ppm -
Tecnologia Laser ou LED

Un. 10

3 lmpressora multifuncional monocromática - A4 - 55 ppm -
Tecnologia Laser ou LED

35

4 lmpressora multifuncional monocromática - A4 - 44 ppm -
Tecnologia Laser ou LED

Un 110

5 lmpressora colorida - A4 - 30 ppm - Tecnologia Laser, LED
ou Jato de Tinta

Un 5

6 lmpressora multifuncional colorida- A3 - 26 ppm - Tecnologia Un 3

Un

'.: "'t'



7 Un

8 Scanner de mesa Un 4

9 Sistemas de Gerenciamento e Bilhetagem Un. 1

10 lmpressão monocromática em equipamentos dos itens 1, 2, 3
e4

Páginas/
MêS

lmpressão monocromática em equipamentos do item 5 Páginas/
MêS

300

12 lmpressão monocromática em equipamenlos do item 6 Páginas/
MêS

13 lmpressão policromática em equipamentos do item s 3.000

14 lmpressão policromática em equipamentos do item 6 Páginas/
Mês

6.600

15 lmpressão monocromática em equipamento do item 7 Metro
Linear/Mês

100

16 lmpressão policromática em equipamento do item 7 Metro
Linear/Mês

120

17 Digitalização de páginas em equipamento do item 8 Páginas/
mês

25.000

18 Diária de locação de equipamento multifuncional
(equipamento com conÍiguração do ltem 4 para atendimento a
eventos esporádicos) no município de ltabira, exceto os
distritos de Senhora do Carmo e lpoema.

Dias/Ano 30

19 Diária de locação de equipamento multiÍuncional
(equipamento com configuração do ltem 4 para atendimento a
eventos êsporádicos) no município de ltabira, especificamente
para os distritos de Senhora do Carmo e lpoema.

Dias/Ano 30

20 Técnicos residentes 2

2.2 Na tabela abaixo, segue apresentação do quantitativo inicial dos equipamentos que deverão
ser disponibilizados pela CONTRATADA no início da prestação dos serviços:
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Descrição Unidade Qtde início
contrato

1 lmpressora monocromática - A4 - 40 ppm - Tecnologia Laser
OU LED

Un. 126

2 lmpressora multifuncional monocromática - A3 - 40ppm -
Tecnologia Laser ou LED

Un 6

lmpressora multifuncional monocromática - A4 - 55ppm -
Tecnologia Laser ou LED

Un 21

JúrL'W'{

Laser ou LED

lmpressora Plotter - Jato de Tinta - Formato A0 1

800.000

11

1.500

Páginas/
MêS

Mão de
obra

Item



4 lmpressora multifuncional monocromática - A4 - 44ppm -
Tecnología Laser ou LED

Un 95

lmpressora colorida - A4 - 30 ppm - Tecnologia Laser, LED
ou Jato de Tinta

Un 2

6 Un 1

7 lmpressora Plotter - Jato de Tinta - Formato A0 Un 1

I Un.

2.3 Os números apresentados na tabela acima representam a quantidade dos equipamentos que
serão solicitados para a implantação e execução inicíal dos serviços. No decorrer da vigência
contratual estes quantitativos poderão ser alterados, mediante a inclusão de equipamentos
formalizada por meio de solicitação da PMI à CONTRATADA, respeitando-se os quantitativos
estabelecidos na tabela do item 2. í .

2.5 Em relação aos volumes de produção mensal monocromática (P&B) e policromática (colorída)
especificados na tabela do item 2.1, os números representam o padrão atual de produção da pMl.
É importante atentar, especialmente para fins de projeção futura, que a contratação dos serviços
ora especiflcados proporcionarão oportunidades para promover uma maior eficiência operacional
e racionalização dos recursos de impressão. Por conseguinte, não haverá gaÍantias nem
obrigatoriedade por parte da PMI de se manter a produção atual, podendo esta ser futuramente
inferior, conforme destacado, ou superior aos valores presentês.

2.6 Havendo qualquer situação que demonstre a incapacidade da contratada em dar continuidade
à prestação dos serviços, todos os equipamentos, acessórios, suprimentos e demais
componentes por ela instalados deverão permanecer nas instalaçÕes da GoNTRATANTE, por um
período não iníerior a 90 (noventa) dias.

3 ESTTMATTVA DE PRODUÇÃO DOS EQUTPAMENTOS

3.1 Pata Íins de análise do formato de contrataÉo, segue abaixo o levantamento realizado do
atual contrato no período de setembro/2o24 a setembro/2o25, conforme as secretarias do
município:
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Prcduçâo páginas P&B (beâda .m A4)

Sr12014 Oút2021 Nov/202,, DerJ2Ozl Ja12025 Fev/2025 Mar/2025 Abr/2025 MàY2025 ,ue20Zl Juu2023 Ago/2025

l4.3ls 20.793 19.32 23.858 22-497 20.877 19.9-15 20 5_6 14.976 1.r656 13.57? I3.287 ll ,

PCM ê CGM 5_371 3.010 .1.1t2 6.229 .1.;55 5.199 5.274 s.377 4.938 .r.623 5 01; 5.188

SEPLÀ\ 4.251 1.427 2.605 3.413 2.77t 6.221 2.2+1 L.7q 2.129 1.353 1..156 2.638

SMG I695 4.272 4.2t2 3.696 .í.059 :r.071 3.319 3.861 3.352 2.2U I 59; t.279 1.895

:U.810 35.876 34.771 36.665 44.598 35.3-13 35-901 48.988 29.11,1 30.6r..1 29.ll.r 30.7?t9

stllAS 19.680 30.286 26.91r 35 9r-.1 2s.386 26-4-]1 24.778 23.7$ 19.013 r8.112 22.118

S}ÍE 19.626 23.020 I7,I28 t8.lra r9.398 20.107 lt 9-l t9.886 l3 6J9 r6.205

5!ÍDE 8.651 -.165 6.OJ5 5.67.1 8.851 7.391 5.896 7.793 9.516 I t98 9-0a7 6.021 5 -!rl
5MDU 8.609 1.605 5.005 .1.:tl2 6 397 r.tl0 5.810 4.192 5_210 3_,r92 4.300

-^Prrq

lmpressora multifuncional colorida- A3 - 26 ppm - Tecnologia
Laser ou LED

Scanner de mesa 1

2.4 Para o caso de solicitação de retirada de equipamento(s), a mesma deverá ser Íotmalizada
por meio de solicitação da PMI á CONTRATADA, respeitando-se os limites legais permitidos;

Se02025

GP

1.6'16

SMAG 36 48.r

36.680 26.9r8

l8- I l6 19.580



5:II EL 3.010 2..í1- ;.8;8 6.180 t.l6; 3.1r9 3.563 t.r31 6.115

SEMÁSA .1.163 J.33_ 2.:80 2.881 3.lil 3.:r2l 2.312 1.837 1.595 2 l-19 2.115

SEtrlAPÀ l 606 1.710 l8.1I 1.899 I,2JJ l.7tl 1.807 2.06S 1.93i 2.585 2.299

SNlO I 129 ;.955 7.291 5.651 ll.97s 12.235 4.726 7.638 9.00.1 6.073 ;.12t

S]IíE 344 915 384.755 169-883 466.73t .110.054 ,&4.6G1 369.501 5ls.6l0 211.573 418.536 432.,181

sIÍs l8J 218 '\77.407 t82.713 171.1:r3 18i.07.r t96.r6l 183.1.15 2r0.olj t78_708 197.163 205.u2

696 Trrl 683.06.{ 713.356 .r91.6;9 833.691 776.061 739.!27 816.491 560.0t1 1'oa-497 ?36.710

Prodüçâo pá8inas Color (baqÀdà .o A4)

Set/2021 O'rr2024
No!/
202r Deú2021 Jaí/2023 t.v/2025 2025 AbÍ/2025 Mai/2023 Jtrn/202i JuU2025 AEot2125 Sêt/202;

GP 2.171 1.314 2.411 3_275 2.688 1.47 3. r87 3.031 3.77 t 1.837 3.í3 2.612 4.t37

PGM e CGM

SEPLAN l-1 2A 9 l3 16

SNíAG

SNÍAS

SMF

SNÍDE t I 20 t1 65 .l

SMDU

SMEL 30 60 33 886 :18 l6 17t .11 2

SE]!ÍASA

SEMAPÀ l3J 3.062 456 5.13 1.801 2.187

s:!ío 679 547 :ri) {lí}r s99 1.016 8_8 656 1.313 161

\\ li -50 1.762 rô3 .10 L irllr .ll6 551 t(10 66 166 2Jj l.r0

slt5 17 It l7 l7 11 t7 17 t; t7 0 0 0 0

.r.320 3.116 7.965 6.0.r1 6.338 4_910 7.61i) 1.750 5.080 3.633 s.537

3.2 Abaixo, segue tabela com a apuração da produção média dos equipamentos do atual
contrato, no mês de setembro/2o2s para fins de informação, dividido entre as secretarias que
atualmente são responsáveis financeiramente pelo contrato, sendo:
- SME - Secretaria Municipal de Educação
- SMS - Secretaria Municipal de Saúde
- SMAG - Secretaria Municipal de Administração e Governança (responsável financeiramente por
todas as demais sêcretarias)
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Produção média por tipo de equipamento por secretaria (apurada em setembro/2025)

Secretaria/Tipo
Equipamento SMAG SME SMS

Qtde
eqpto

Produção
média
P&B

Produção
média
Color

Qtde
eqpto

Produção
média
P&B

Produção
média
Color

Qtde
eqpto

Produção
média
P&B

Prudução
média
Color

1 7 1..219 116 755

2 5 6.462 1 20.s66

3 6 5.032 i9 20.335 3 6.101

4 40 1.BOB 9 À'l 2.361

4.635 2.332

.1788 3.688

8.933 9.035

362.636 82.576

181.08-1

STÍC

2.981

I ()0J
960

70r

4.015 6.827

,L- ---t

I

t T---r--t f---r__l

=
I I

f---T--------T--- L-___l

L

-T_--r- t -T----
[-T_--r---t---T-t

L---r--T- -T--t
T --T---T--
I- f--T_-l-

t T----r--t I-----r--t
f -f--- [ l----T----f__-l T---r--t-t---t

300 )

2.429

=



5 1 246 960 1 29 440

6 1 1.34r 4.137

7 1

Conforme exposto no Estudo Técnico Preliminat a SME possui volume de impressão bastante
expressivo, contudo, nos meses de janeiro, julho e dezembro, este volume diminui
consideravelmente e, portanto, para fins de conhecimento, a produção de janeirol2o2S da sME é
apresentada abaixo:

Produção média por tipo de equipamento por secretaria
(apurada em janeiro/2025)

Secretaria,/Tipo
Equipamento SME

Qtde eqpto
Produção média
P&B

Produção
média Color

1 3

2 1 2.722

3 27* 3.323

4 9 873

J 1 3 401

6

7

'A diferença de equipamentos apresentada para o tipo 3 no mês de janeiola)2' em relação a
setembro/2o2s é justificada pela adequação de equipamentos realizada em julho/2025 com a
Íinalidade de ajustar a quantidade à demanda apresentada.

4 REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

Os requisitos abaixo são considerados mínimos, essenciais e indispensáveis à prestação dos
serviços a serem contratados:

4.1.1 Os equipamentos a serem disponibilizados deverão ser novos e de primeiro uso, devendo
estar em linha de produção de seu fabricante e atender as espêciÍicações mínimas definidas no
ANEXO Ill - Equipamêntos/Sistemas.

4.1.2 A PMI poderá exigir, a qualquer tempo, comprovante de aquisição dos equipamentos
visando atestar sua conformidade ao item 4.1 .1 .
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4.2 Requisitos da SoluÇão de Gerenciamento, Monitoramento e Bilhetagem

4t
[-T--t T---.1

736

4.1 Requisitos Técnicos dos Equipamentos:



4.2.1 Oe forma a garantir a prestação dos serviços dentro dos níveis de serviço exigidos, é parte
integrante do ob.leto destas especificações a disponibilizaÇão pela ooNTRATADA de solução para
o monitoramento, gerenciamento e bilhetagem do sistema de impressão.

4.2.2 A soluçáo deverá ser disponibilizada na infraestrutura computacional da pMl

4.2-3 Íoda a solução deve permanecer no ambiente da PMl, não sendo aceita gestão remota
através de conexões externas à rede da PMl.

4.2.4 Deverá ser facultado a técnicos designados pela PMI acesso irrestrito à solução.

4.2.5 A PMI disponibilizará os seguintes recursos para uso da soluÇão de monitoramento,
gerenciamento e bilhetagem:

4.2.5.1 Até 2 (dois) servidores virtuais na plataforma VMware vsphere 6.0 com sistema
operacional Windows Server 2019 64 bits DataCenter, caso a solução demande o uso de
servidores distintos por módulo.

4.2.5.2 Banco de dados SQLServer 2012

4.2.5.2.1 Caso não seja possível a utilização dos recursos citados nos itens 4.2.5.,l e 4.2.5.2, a
CONTRATADA deverá arcar com todos os custos para utilização de outros sistemas/recursos
(licenças, instalação, configuração, ente outros);

4.2.6 A solução deve ser pro.ietada de forma que os serviÇos de spool de impressão dos
equipamentos se.iam implantados dentro da infraestrutura local de rede da PMI (LAN).

4.2.7 Íodos os componentes da solução deverão ser homologados pela PMI antes de entrarem
no ambiente de produção.

4.2.8 Todos os custos relativos a licenças para implantação da Solução de Monitoramento,
Gerenciamento ê Bilhetagem, bem como custos de paramelrizaçãolconÍiguração da solução são
de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

4.3 Todos os equipamentos e softwares necessários à solução de monitoramento, gerenciamento
e bilhetagem - incluindo o licenciamento de uso, assistência técnica, banco de dados, sistema
operacional, mídias de instalação e todos os demais itens correlatos deverão ser disponibilizados
pela CONTRATADA, exceto aqueles indicados no item 4.2.5 que serão disponibilizados pela PMl.

4.4 A(s) estação(ões) de trabalho - desktop(s) - necessária(s) à equipe da CONTRATADA para
acêsso à solução, deverá(ão) ser disponibilizada(s) pela própria CONTRATADA sem ônus para a
PMl, estando seu uso condicionado à homologação da Prefeitura.

4.4.1 A CONTRATADA devêrá ainda orientar e informar seus profissionais quanto às políticas de
uso e de segurança da PMI quanto ao uso das estações de trabalho.

6/33

.-*^D.-"Xf

4.2.9 Os rêquisitos da Solução de Monitoramento, Gerenciamento e Bilhetagem estão descritos
no ltem 9 doANEXO lll - Equipamentos/Sistemas.



4-4.2 No âmbito da segurança da informação, a critério exclusivo da pMl, o acesso da
CONTRATADA será restrito exclusivamente aos recursos necessários à prestação dos serviços.

4.6 Páginas que compõem trabalhos (obs) de impressão eventualmente cancelados antes da sua
efetiva impressão, não deverão ser contabilizadas para fins de faturamento.

4.7 Para efeito de auditoria, todos os êquipamentos deverão permitir ou fornecer mecanismos
para a contabilização ou o registro dos volumes impressos, bem como copiados e digitalizados,
quando o equipamento oferecer estes dois últimos recursos, pelo próprio hardware,
independentemente do software de gestão, para confirmação dos quantitativos inÍormados nos
relatórios.

4.8 Os equipamentos que compÕem a solução deverão ter seu funcionamento restrito às suas
funções, não podendo inteíerir no funcionamento dos demais componentes do ambiente
computacional da PMl.

4.9 Todos os equipamentos multifuncionais deverão permitir impressão segura, mediante
autenticação individual de forma presencial para liberação dos trabalhos. Esta funcionalidade
deverá estar habilitada por padrão e somente será permitida sua desativação mediante
justificativa formalmente apresentada à CONTRATADA.

4.'10 A CONTRATADA se responsabilizaÍá por conectar os equipamentos à rede elétrica da PMl,
independentemente da voltagem (110 ou 220 volts), tipo de conector/plugue/tomada.

4.10.1 Caso necessário, a CONTRATADA deverá fornecer transformador com entrada e saída
compatível com o equipamento, garantindo o bom funcionamento de acordo com a tensão da rede
dâ PMl.

4.11 Atualmente as localidades da PMI possuem voltagem de '1 10 volts.

4.í2 A CONTRAÍADA deverá fornecer todos os cabos e adaptadores eventualmente necessários
para conexão dos equipamentos disponibilizados à rede elétrica da PMl.

4.13 O Íansporte e todos os custos decorrentes do mesmo, necessário para disponibilização dos
equipamentos nos locais de instalação, bem como para mudança de localidade ou retirada de
equipamentos é de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

4.14 A Contratada deverá disponibilizar tocal no município da CONTRATANTE para
armazenamento de insumos novos ou usados que foram recolhidos da CONTRATANTE, bem
como para armazenamento de equipamentos/peças novos ou recolhidos para manutenção.
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4.5 As digitalizaçôes em equipamentos multifuncionais não deverão ser contabitizadas para fins
de pagamento.



5. SERV|ÇO DE TMPLANTAÇÂO

5.í COND|çÕES GERATS

5.1.1 A PMI disponibilizará os seguintes rêcursos para a implantação dos serviços:

5.1 .1 .2 Espaço físico para a implantação da central de monitoramento e gerenciamento dos
sêrviços. Este espaço será para uso do(s) proÍissional(is) que realizará(ão) o monitoramento e
gerenciamento dos serviços na PMl. Este(s) profissional(is) deverá(ã o) realizar, de forma
centralizada e proativa, a monitoração de todos os itens de configuração da solução de forma a
garantir os níveis mínimos dos serviços contratados com qualidade e eficiência.

5.1.1.2.1 A central de monitoramento terá sua implantação e operação nas dependências da PMl.
A partir da central de monitoramento a CONTRATADA deverá atender e resolver todas as
demandas pertinentes ao serviço contratado.

5.1.í.3 Ramal interno para atendimento das ligações dos usuários da PMI reÍerentes a dúvidas
e/ou solicitações.

5.2 REUNIÃO PRELIMINAR

5.2.1 Após a assinatura do contrato e em até 5 (cinco) dias úteis a contar da convocação da PMl,
será realizada, nas instalações da PMl, a Reunião Preliminar, na qual a CONTRATADA deverá
apresentar os seguintes documentos:

5.2.1.2 comprovação da experiência e Íormação do(s) profissional(is) designado(s) para a
prestaÇão dos serviços de apoio técnico local, em conformidade com o ilem 6.4.2.2 e subitens;

5.2.2 Além da apresentação da documêntação prevista no subitem 5-2.í, a reunião terá como
objetivo prover à CONTRATADA as informaçÕes e esclarecimentos necessários para que possa
elaborar o plano de implantação dos serviços. Serão abordados e discutidos os seguintes pontos:

5.2.2.1 Ordem e prioridade para a instalação dos equipamentos;

5.2.2.2 composição dos lotes de implantação (definição da ordem de instalação e os locais que
serão contemplados por lote);

5.2.2.3 Datas e horários de restrição para implantaÇão;

5.2.2.4 Detalharnento e esclarecimento de dúvidas quanto aos treinamentos especificados e
requeridos;

8/33

5.2.2.5 Requisitos de infraestrutura necessários para a implantação dos serviços;

,rÊ!r*

5.2.1.1 comprovação de vínculo empregatício com a CONTRATADA do(s) profissional(is)
designado(s) para a prestação dos serviços, mediante apresentação de côpia da carteira de
Trabalho e Previdência Social (CTPS) devidamente assinada.



5.2.2.6 Requisitos para a elaboração e entrega do plano de implantação; e

5.2.2.7 Demais assuntos de interesse correlatos à implantação dos serviços.

5.2.3 Na ocasião, a CoNTRATADA deverá apresentar ao gestor do contrato da pMl o(s)
proflssional(ais) supervisor(es) do serviço que atuará(ão) como preposto(s) da empresa para
tratamento de assuntos relativos à execução dos serviços contratados.

5.3 ELABORAÇÃO OO pUAruO DE |MPLANTAçÃO

5.3.í A CONTRATADA, a partir da data de realização da reunião preliminar, deverá elaborar e
apresentar um plano de implantação dos serviços em até 3 (três) dias úteis para a pMl.

5.3.2 O plano deverá conter minimamente

5.3.2.'l ldentificação e descrição dê todas as atividades necessárias para a implantação dos
serviços, o que inclui eventuais atividades para preparação da infraesÍutura pela pMl.

5.3.2.2 ldentificação dos responsáveis por cada atividade

5.3.2.3 Duração de cada atividade, que deverá ser estabelecida em dias e deverá considerar as
restrições de horário estabelecidas pela pMI na reunião preliminar.

5.3.2.4 Cronograma com o sequenciamento das atividades e suas dependências.

5.3.2.4.1 O prazo do cronograma deve ser estabelecido em dias úteis. A data para o início das
atividades, e consequente térmíno, será estabelecido pela pMl.

5-3.3 o plano deverá contemplaÍ a entrega e a implantação dos equipamentos, dos itens de
softwares e serviços correlatos.

5.3.4 o plano deverá prever a entrega e a implantação dos equipamentos em forma de lotes, de
acordo com o estabelecido no item 5.2.2.2.

5.3.4.2 Ao final da implantação de cada lote e da validação do funcionamento dos equipamentos
e serviços abarcados no lote pela PMl, será emitido um Termo de Recebimento Definitivo do Lote.

5.3-4.2.1 Ao final da implantação do lote, para emissão do termo, a CoNTRATADA deverá
apresentar relatório de contadores de cada equipamento instalado, no qual deverá constar a
identificação do equipamento, local, data e hora de sua instalação, de forma a servir de base para
o início da contabilização de seus contadores, com vistas â desconsiderar eventuais páginas
impressas para fins de testes.

-!.e.|8{
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5.3.4.í o período estabelecido para a entrega do lote, que compreende a data de início e de
término de instalação dos equipamentos, será considerado como um período de estabilização dos
serviços e, portanto, os descontos estabelecidos nos Níveis Mínimos de serviço (NMS) na forma
do item 7 destas espêciflcações não serão aplicados para os equipamentos em fase de
implantação.

J



5.3.4.2.2 A data de emissão do Termo de Recebimento DeÍinitivo do Lote estabelece o início dos
serviços e de utilização de tais equipamentos. Por conseguinte, o faturamento do valor fixo e de
produção destes equipamentos passam a vigorar a partir dessa data ê suas respectivas métricas
de desempenho e de incidentes passam a compor o cálculo dos Níveis Mínimos de Serviço na
forma do item 7.

5-3.4.3 A instalação da central de monitoramento e dos sistemas de gestão, monitoração e
bilhetagem, bem como a configuração inicial necessária para operaÇão desses sistemas críticos à
prestação do serviço deverá preceder ou ser realizado em conjunto com a instalação dos
equipamentos do primeiro lote de implantação.

5.3.4.4 cada um dos lotes de implantação poderá ser composto por um ou mais locais, de acordo
com o planejamento definido conjuntamente com a equipe técnica da pMl.

5-3.4.4.1 o primeiro lote de equipamentos será considerado como o "projeto-piloto', para a
implantação dos serviços. Esta abordagem peÍmitirá à equipe de implantação identificar eventuais
falhas e melhorias no processo de implantação observando, neste momento, as condições reais
de execução e restrições impostas ao plano, e a pMl, de analisar e homologar a solução de
monitoramento, gerenciamento e bilhêtagem, assim como os demais controles e rêquisitos
operacionais, incluindo treinamento, necessários para a execução e o início do faturamento dos
serviços na forma do item 5.3.4.2.2.

5.3.5 O prazo total a ser estabelecido para a implantação de todos os lotes de equipamentos não
deve ser superior a 30 (kinta) dias úteis.

5.3.5.í. A implantação total da solução incluído a instalação, configuração e disponibilização dos
softwares de monitoramento, bilhetagem e gerenciamento não deve ultrapassar 60 (sessenta)
dias úteis.

5.3.6 Após o recebimento do plano mencionado no subitem 5.3.'1, a pMl procederá com a sua
avaliação em até 2 (dois) dias úteis.

5.3.6.1 caso julgue ser necessário algum ajuste no plano proposto, a pMl solicitará a adequação
formalmente à CONTRATADA, que, a partir de então, deverá promover os ajustes necessários em
até 2 (dois) dias úteis;

5.3.7 caso a PMI esteja de acordo com o plano submetido pela CoNTRATADA, deÍinirá, em
conjunto com esta, a data de início da implantação.

5.4 O SERVTÇO DE IMPLANTAÇÃO COrUpReeruDe:

5.4.1 A execução do plano de implantação, tendo sua conclusão dentro do prazo máximo
estabelecido no subitem 5.3.5 destas especificações.

5-4 2 A disponibilização, instalação ê configuração dos equipamentos previstos no item 2.2 destas
especificações nos locais identificados no ANEXo lr - Locais para atendimento.
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5.4.3 lnstalação e configuração dos sistemas de monitoramento, gerenciamento e bilhêtagem

5.4.4 lmplantação da central dê monitoramento e gerenciamento dos serviços;

5.4.5 lnstalação e configuração de todo e qualquer software ou equipamento necessário para a
disponibilização e operação dos serviços que compõêm o objeto destas espêcificações técnicas.

5.4.6 o fornecimento, sem qualquer ônus adicional para a pMl, dê todos e quaisquer materiais
(exceto papel e grampo), ferramentas ou instrumentos necessários para a instalação e a
operacionalização dos equipamentos e serviços previstos nestas especiÍicaçÕes.

5.4.7 A êntrega de toda a documentação, incluindo minimamente as seguintes informaçÕes.

5.4.7.1 Localização física dos equipamentos;

5.4.7.2. Procedimentos de instalação e de configuração dos equipamentos e itens de software
corrêlatos aos serviços previstos no objeto destas especificações;

5.4.7.3 Todos os números de série dos equipamentos com as referências dos contatos para
assistência técnica, manutenção preventiva e de reposição;

5.4.7.4 Tutorial de operação a ser disponibilizado para os usuários do serviço

5.4.8 Prover os procedimentos que deverão ser realizados pela equipe da Central de Serviços de
Atêndimento dos Usuários Finais (Service Desk) da PMl, de forma a garantir a efetividade dos
atendimentos e dos encaminhamentos das requisições e incidentes à(s) equipe(s) cía

CONTRATADA.

5.4.9 Afixar nos equipamentos disponibilizados etiquetas, plaquetas ou demais dispositivos para
identificação de propriedade, indicação de telefone ou outro método para abertura de chamados
ou dúvidas.

5.4.1 0 Disponibilizar, após o recebimento de um lote implantado, ao menos 1 (um) técnico
capacitado para acompanhar e orientar os usuários nos locais afetados pela implantação por até I
(um) dia útil, podendo, a critério exclusivo da PMl, o tempo de permanência a ser reduzido de
acordo com a estratégia de implantação dos serviços.

5.4.11 Os equipamentos antigos que, por ventura, estiverem instalados no local, deverão ser
desligados, desconectados, recolhidos os cabos e cuidadosamente deslocados de forma a
permitir a instalação do novo equipamento, porém, deverão permanecer no mesmo local. os
cabos recolhidos deverão ser enrolados e colocados sobre o êquipamento, para posterior
recolhimento pelo proprietário dos mesmos.

5.4.12 TREINAMENTO

5.4.12.1 Com objetivo de garantir o correto e eficiente uso dos recursos e funcionalidades dos
equipamentos e da solução, constituem parte integrante do objeto destas especificações os
seguintes treinamentos:
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5.4-12.2.1 objetivo: capacitar os servidores da PMl, gestores e fiscais, quanto ao uso das
funcionalidades dos sistemas de gestão, monitoramento e bilhetagem.

5.4.12.2.5 Material de apoio: Apostilas e outÍos materiais didáticos adequados ao objetivo do
treinamento, como por exemplo, apresentações eletrônicas, vídeos de demonstração, dentre
outros aplicáveis.

5.4.12.3 Treinamento, no ato da instalação, para no mínimo 2 (dois) servidores do setor no qual o
equipamento foi instalado.

5.4.12.3.1 o treinamento deverá ser executado no local e no momento da instalação do(s)
equipamento(s).

5.4.12.3.2 ACONTRATADA deverá comprovar a execução do treinamento por meio de documento
contendo o modelo do equipamênto, número de série, os assuntos abordados, a assinatura
(legível) dos servidores que receberam o treinamento, bem como o nome do local onde o
equipamento foi instalado e assinatura do técnico da CoNTRATADA responsável pelo
treinamento.

5.4.12.3.3 Fornecer aos servidores, durante a instalação dos equipamentos informaçÕes sobre
abertura de chamados.

5.4.12.4 A CONTRATADA, a partir da data de realização da reunião prelimlnar, deverá elaborar e
apresentar o material de apoio para uso nos treinamentos em até 3 (kês) dias úteis.

5.4.12.5 Todo o material de apoio para uso nos treinamentos deverá ser aprovado previamente
pela PMl.

5.4.12.7 Caso julgue ser necessário algum ajuste no material de apoio para uso nos treinamentos,
a PMI solicitará a adequação formalmente à CONTRATADA, que, a partir de então, deverá
promover os ajustes necessários em até 2 (dois) dias úteis;

72/33

-.tç ,r^44d.

5.4.12.2 Treinamento aos servidores da PMI que serão responsáveis pela gestão e fiscalização do
contrato quanto ao uso e funcionalidades dos sistemas dê monitoramento, gerenciamento e
bilhetagem.

5.4.12.2.2 Carga horária por turma: de até 8 (oito) horas.

5.4.'12.2.3 Número máximo de servidores: 10 (dez)

5.4.12.2.4 Número total de turmas: 1 (uma)

5.4.12.6 Após o recebimento do material de apoio para uso nos treinamentos mencionado no
subitem anterior, a PMI procederá com a sua avaliação em alé 2 (dois) dias úteis.



5.4.12.8 caso a PMI esteja de acordo com as informações submetidas pela CONTRATADA,
deÍinirá, em conjunto com esta, a data de início do treinamento de sua equipe técnica (gestores e
fiscais).

5.4.'12.9 Os treinamentos deverão ser ministrados por profissionais devidamente capacitados

5.4.12.10 O(s) profissional(ais) que irá(ão) ministrar os treinamentos, doravante denominado(s)
instrutor(es), deverá(ão) ser previamênte aprovado(s) pela PMl.

5.4.12.11 Todos os trêinamentos deverão estar concluídos até o término de implantação dos
equipamentos, tornando-se uma das obrigações para a emissão do Termo dê Recebimento
Definitivo da Solução.

5.4.12.12 Em caso de necessidade, durante o período do contÍato, a CONTRATADA deverá
promover treinamento para reciclagem dos servidores nos diversos setores da pMl, quando
demandado, de forma a garantir uma melhor utilização dos equipamentos, sem ônus para a
CONTRATANTE.

5.4.13 ENTREGA E RECEBIMENTO DE MATERIAIS/EQUIPAMENTOS

5.4.13.1 A CONTRATADA deverá entregar todos os itens de hardware e de software que compõe
o objeto desta contratação de acordo com as datas estabelecidas no ptano de implantação.

5.4.13.2 As entregas dos itens disponibilizados deverão ser realizadas em dias úteis, no período
de 08:00 às 18:00h.

5.4.13.3 Todos os
instalados.

itens deverão ser entregues diretamente nas localidades onde serão

5.4.'13.4 A CONTRATADA deverá informar a PMl, com um a antecedência mínima de 2 (dois) dias
úteis, os dados sobre a entrega de materiais/equipamentos, necessários aos procedimentos de
autorização para recebimento de mâteriais nas dependências da PMl, como por exemplo, nome
da transportadora, identificação do veículo, itens de entrega, e demais informaçóes correlatas.

5.5 Somente após a conclusão de todas as atividades previstas no plano de implantação e da
validação dos recursos e funcionalidades dos equipamentos e serviços correlatos, a PMI emitirá o
Termo de Recebimento Definitivo da Solução.

6. PRESTAçÃO DOS SERVTÇOS DE GESTÃO, ASSTSTÊNCIA TECNTCA E DE MANUTENÇÃO

6.1 COND|ÇOES GERATS

6.1.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar dentÍo das dependências da PMI profissional(is) para
realizar o atendimento e acompanhamento dos chamados técnicos dos equipamentos,
esclarecimento de dúvidas e orientação quanto ao uso e recursos dos equipamentos, a execução
das manutenções preventivas/corretivas, a reposiÉo de suprimentos e para a gestão dos serviços

13/33

prêvistos no objeto destas especificações.

-,'Ê.^-L*</



6.1.1.1 A equipe deverá estar adequadamente dimensionada e equipada de forma a atender às
demandas e aos Níveis Mínimos de Serviço exigidos, observando-se o quantitativo mínimo de
2(dois) proflssionais de atendimento técnico local.

6.1.1.1.1 Deverão ser disponibílizados comunicadores (rádio ou celular) e todo instrumental
necessário à execução dos serviços.

6-1.1.2 o horário de funcionamento da PMI compreende o horário de 07:00h às 1g:00h em
dias úteis.

6.1.2 Todos os atendimentos deverão ser prestados em língua portuguesa do Brasil.

6.2 Os serviços englobarão as seguintes atividades

6.2.í Resolver todos os incidentes detectados e alertas gerados automaticamente pela solução
de monitoramento e os rêportados pelos usuários finais;

6.2.2 Prestar orientações e informações aos usuários quanto à utilização dos equipamentos e
seus acessórios;

6.2.3 lnstalar e remanejar os equipamentos sempre que solicitado formalmente pela gestão do
contrato da PMI;

6.2.4 Aplicar correções (patches, fixes ou novas versÕes) para corrigir bugs e problemas de
software, sem ônus para a PMI;

6.2.5 Alterar as configurações padrões dos equipamentos ou softwares integrantes destas
especificações, por solicitação formal da gestão do contrato pela PMI;

6.2.6 Prestar informaçÕes técnicas a PMI sobre funcionalidades disponíveis nos equipamentos e
softwares que compÕem estas especificações;

6.2.8 Manter os drivers atualizados nos servidores de impressão;

6.2.9 configurar o recurso de digitalização dos equipamentos multifuncionais, bem como
administrar e gerenciar as pastas e permissões correlatas;

6.2.10 Gerenciar as Íilas nos servidores de impressão;

6.2.11 Monitorar ativâmente as filas de impressão para descobrir possÍveis comportamentos
inadequados do equipamento;

6.2.12 Manter a documentação dos êquipamentos atualizada, em especial mapa de localização e
cadastro dos equipamentos;
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6.2.7 Disponibilizar e homologar os drivers necessários ao correto funcionamento do serviço para
os sistemas operacionais utilízâdos na PMI;
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6.2.13 A CONTRATADA deverá acompanhar com atenção a ocorrência dos chamados técnicos,
registrando todos os procedimentos executados para a resolução dos incidêntes, problemas e
requisições de serviço e realizando os atendimentos conforme os níveis de mínimos de serviço
estabelecidos, mantendo atualizada a base de conhecimento de problemas e soluções para uso
da equipe de atendimento local da CONTRATADA.

6.2.14 Prestar a manutenção preventiva e corretiva, incluindo a substituição de peças,
acessórios, componentes e equipamentos, de forma a atender as condições de qualidade e
eficiência necessárias ao atendimento das exigências previstas nestas especiflcações.

6.2.15 A manutenção deverá ser preventiva e corretiva, com fornecimento total de peças, sendo
obrigatória a substituição de todas as peças recomendadas pelo plano de manutenção do
fabricante dos equipamentos, de acordo com o volume de impressão ou horas de funcionamento.

6.2.16 A manutênção técnica, mecânica e operacional dos equipamentos instalados (manutenção
preventiva/corretiva) deverá ser efetuada de forma contínua, dê modo a mantê-los em
permanente, plena e eficaz capacidade produtiva, por meio de pessoal próprio da CONTRATADA,
sem quaisquer ônus, encârgos ou responsabilidades para a PMl.

6.2.17 A CONTRATADA deverá prestar o serviço de suporte e/ou manutenção preventiva e
corretiva em todos os locais de instalação dos equipamentos.

6.2..I 8 MANUTENÇÃO PREVENTIVA

6.2.18- 1 A manutenÇão preventiva compreendê a limpeza interna geral e verificaÇão das
condições de funcionamento das peças e componentes. A CONTRATADA deverá efetuar no
mínimo 1 (uma) manutênção preventiva anual por equipamento ou conforme recomendação do
fabricante.

6.2. 1 9 MANUTENÇAO CORRETIVA

6.2.19.1 A manutenção corretiva compreênde todo e qualquer cuidado técnico indispensável para
o perfeito funcionamento regular e permanente dos equipamentos.

6.2.í9.3 A CONTRATADA deverá
originais novas e de primeiro uso.

utilizar nos serviços de manutenção, peças de reposição

6.2.19.4 Todo equipamento que apresentar problemas de forma recorrente, caracterizando-se
pela ocorrência e comprovação de pelo menos 3 (três) incidentes relacionados a uma mesma
funcionalidade ou operaÇão dentro de um perÍodo de 30 (trinta) dias, a critério da PMI ou de forma
proativa pela CONTRATADA, deverá ser substituído por outro novo, de primeiro uso, de acordo
com os requisitos exigidos para a categoria do equipamento.
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6.2.19.2 A manutenção corretiva visa Íestabelecer o funcionamento correto do equipamento
através da substituição de peças/componentes ou, quando necessário, a substituição integral do
equipamento por outro de mesmas características ou superior, sem ônus para a PMl.



6.2.19.5 No caso de indisponibilidade e/ou descontinuidade do modelo de peça a ser trocada, a
CONTRATADA deverá efetuar, sem ônus para a PMl, a substituição do equipamento por outro
que possua as especificações técnicas iguais ou superiores às do equipamento original.

6.2.19.6 Nos casos de substituição de equipamentos que possuem mecanismos dê
armazenamento interno dos documentos impressos, copiados ou digitalizados, como discos
rígidos ou outros meios de armazenamento não volátil, a CONTRATADA deverá realizar a
completa exclusão (exclusão permanente) dos dados previamente à retirada do equipamento,
com a comprovação por técnicos da PMl.

6.2.19.7 Caso seja necessária a remoção do equipamênto para a eÍetivação do conserto, a
CONTRATADA deverá providenciar um equipamento substituto, devidamênte homologado pela
PMl, com especificações e qualidades idênticas ou superiores ao original.

6.2.20 PEÇAS e MATERIAIS DE CONSUMO

6.2.20.1 A substituição de consumíveis, exceto papel e grampo, ensejada pelo uso normal dos
equipamentos deverá ser realizada pela CONTRATADA proativamente, de forma a não acarretar
indisponibílidade dos serviços contratados, durante toda a vigência do contrato.

6.2.20.2 Todos os materiais de consumo deverão ser originais de fábrica, inteiramente novos, de
primeira qualidade, de primeiro uso, não remanufaturados, não reciclados, não recondicionados e
que não possuam partês ou componentes reaproveitados, inclusive a carcaça.

6.2.20.3 Entende-se por originais aqueles que são produzidos ou pelo fabricante da impressora ou
por outro fabricante que produz cartuchos de impressão, embora não fabrique impressoras.
Trazem estampada a marca desse fabricante e têm qualidade assegurada por seu próprio
fabricante.

6.2.20.4 Caso fique comprovada, a qualquer momento, por parte da PMl, a utilização de materiais
de consumo que não atendam às especificações solicitadas, o mesmo será rejeitado e,
acarretando em indisponibilidade do equipamento, a CONTRATADA sofrerá sanções e
penalidades previstas no edital.

6.2.20.5 Não é responsabilidade da CONTRATANTE solicitar material de consumo, sendo sua
reposição tealizada de forma pró-ativa pela CONTRATADA através de sistema de gerenciamento
dos equipamentos.

6.2.20.6 Semprê que solicitado pêÍa PMl, a CONTRATADA deverá apresêntar documentação que
comprove a compra de suprimentos originais, incluindo os respectivos termos de garantia do
fabricante, de primeiro uso, não sendo de forma nenhuma, resultado de remanufatura, de
reciclagem ou recondicionamento.

6.2.20.7 O fornecimento de insumos e peças, entre outros, o transporte, instalação, local para
armazenamento e logística reversa de todos os itens necessários ao bom desemp enho do serviÇo
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6.2.20.8 A CONTRATADA deverá controlar a substituição regular de consumíveis, propondo o
melhor aproveitamento e uso destes recursos.

6.2.20.9 Para fins de garantia de continuidade dos serviços, no caso de indisponibilidade
temporária no mercado ou problemas com relação à aquisição de suprimentos, a CoNTRATADA
deveÍá manter local no município da CoNTRATANTE com um estoque mínimo contemplando o
consumo estimado de 1 (um) mês do parque instalado.

6.2.20.10 utilizar, nos serviços de manutenção, peças de reposição originais, novas e de primeiro
USO

6.2.20,11 Quaisquer componentes dê hardware que apresentarem defeitos, vÍcios de origem ou
de projeto deverão ser substituídos pela CoNTRATADA, independentemente da vigência da
garantia do fabricante.

6.2.20.12 As peças e componentes a serem substituídos deverão ser providenciados pela
CoNTRATADA, que arcará com todas as despesas referentes à substituição, tais como
transporte, tributos, seguros e quaisquer outras.

6.2.20.13 O tempo necessário ao recebimento das peças dê reposição não será descontado do
tempo para resolução do chamado, para efeito de avaliação dos níveis de serviço.

6.2.20.15 A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento de todos os materiais de consumo e
peças trocadas nos equipamentos utilizados pela PMl, em periodicidade acordada, de Íorma a não
deixar acumular os materiais utilizados sem serventia nas dependências da coNTRATANTE.

6.2.20.16 A CONTRATADA será responsável pela destinação ambiêntalmente correta para todos
os suprimentos e peças trocadas nos equipamentos, obedecendo à legislação e orientações
relativas ao compromisso com o meio ambiente.

6.3 FLUXO DE ATENDIMENTO DOS CHAMADOS

6.3.1 os chamados serão encaminhados pela PMI para a CoNTRATADA por meio de sistema
(WEB) de registro e acompanhamento de chamados e/ou por ligação telefônica.

6.3.1 .1 o sistema de registro e acompanhamento de chamados deverá ser fornecido pela
CONTRATADA e, a critério exclusivo da PMl, poderá a mesma estabelecer o uso de sistema
fornecido por ela (CONTRATANTE) e, neste caso, deverá realizar a orientaÉo aos profissionais
da CONTRATADA quanto ás funcionalidades do sistema para registro e acompanhamento das
solicitaçôes.

6.3.2 Todo chamado aberto por teleÍone deverá ter sêu registao no sistema de chamados

6.3.3 Fornecer ao usuário número de chamado (ordem de serviço) único para cada pedido de
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6.2.20.14 A PMI poderá exigir, a qualquer têmpo, comprovante de regular aquisição das peças
visando veriÍicar a origem dos mesmos.



6.3.4 Os servidores designados pela PMI deverão ter acesso ao sistema web de chamados para
pesquisa das solicitações registradas com as seguintes informações:

6.3.4.1 Número de série do equipamento, data/hora da abertura do chamado, usuário responsável
pela abertura, problema informado, andamento do atendimento (registro dos contatos da
CONTRATADA com o usuário, atividades executadas para atendimento do chamado, entre outras
informações relevantes para atendimento da solicitação), e caso já tenha sido solucionado,
data/hora de solução e a solução do problema.

6.3.5 Para fins de medição dos níveis de serviço serão considêrados os tempos registrados de
abertura e de fechamento no sistema.

6.3.6 Os chamados deverão ser atendidos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas corridas.

6.3.6.1 O ptazo paÂ atendimento será contado entre a data/hora de abertura do chamado por
parte da CONTRATANTE e o comparecimento do técnico da CONTRATADA ao local do
equipamento que ensejou a abertura do chamado, caso seja necessária a intêrvenção presencial
ou intervenção remota quando possível, comprovado por relatório com informações do chamado
aberto, com data e hora do início do atendimento e se for o caso, data e hora da finalização do
atendimento. O relatório deverá ser disponibilizado ao setor responsável pela fiscalização do
contrato.

6.3.7.1 O ptazo parc a solução será contado entre a data/hora da abertura do chamado por parte
da CONTRATANTE e a efetiva solução do problema pela CONTRATADA, comprovado por
relatÓrio com informaçÕes do chamado aberto, com a data e hora da finalização do atendimento.
O relatório deverá ser disponibilizado ao setor Íesponsável pela fiscalização do contrato.

6.3.8 No caso de não cumprimento do prazo de solução, o equipamento deverá ser substituído
por outro igual, ou superior, e em perfeito funcionamento, a fim de se evitar a descontinuidade na
prestação dos serviços.

6.3.8. í Entende-se por "em perfeito funcionamento" o equipamento que estiver com todas
funcionalidades ativas (funcionalidades equivalentes às do equipamento substituído). A impressão
e cópia deverão estar nítidas, sem manchas, riscos ou quaisquer imperfeições. Caso o
equipamento substituto não possua as características descritas, o chamado será considerado
como não finalizado e caÍacterizará falha do serviço sujeito a aplicação de penalidade.

6.3.9 Quando da efetiva solução do problema, a CONTRATADA reinstalará o equipamento nas
dependências da CONTRATANTE, em perfeitas condições de uso, retirando o equipamento
substituto.

6.3.9.í Entende-se por "em perfeitas condições de uso" o equipamento que estiver com todas
funcionalidades ativas. A impressão e cópia deverão estar nítidas, sem manchas, riscos ou
quaisquer imperfeições. caso o equipamento que passar por manutenção não retornar com as

18/33

tcÍ*b"t

6.3.7 Os chamados deverão ser solucionados no prazo máximo de 22 (vinte e duas) horas úteis.



características descritas, o chamado será considerado como não finalizado e caracterizará falha
do serviço sujeito a aplicação de penalidade.

6.3.10 A não substituição de qualquer equipamento constitui falha do serviço sujeito à aplicação
de penalidade.

6.3.11 A Contratada deverá disponibilizar relatório de periodicidade mensal, consolidado por
equipamento, dos chamados não encerrados com as seguintes informações: Número de série do
equipamento, código de controle do equipamento (controle da CONTRATADA), modelo do
equipamento, local em que se encontra o equipamento, data/hora de abertura do chamado,
usuário responsável pela abertura do chamado, problema informado, andamento do atendimento.

6.3.í2 A Contratada deverá disponibilizar relatório de periodicidade mênsal, consolidado por
equipamento, dos chamados encerrados, com as seguintes informações: Númêro de série do
equipamento, código de controle do êquipamento (controle da CONTRATADA),modelo do
equipâmento, local em que se encontra o equipamento, data/hora de abertura do chamado,
usuário responsável pela abertura do chamado, problema informado, data/hora da solução do
problema, descrição da solução do problema.

6.3.13 A Contratada deverá disponibilizar relatório de periodicidade mensal, consolidado por
equipamento. dos chamados atendidos acima do prazo máximo de solução, com as seguintes
informações: Número de série do equipamento, código de controle do equipamento (controle da
CONTRATADA),modêlo do equipamento, local em que se encontra o equipamento, data/hora de
abertura do chamado, usuário responsável pela abertura do chamado, problema informado,
data/hora da solução do problema, descrição da soluÇão do problema.

6.3.14 Toda movimentação de equipamento para manutenção, tanto para saída quanto para
entrada, bem como movimentações para mudança de endereço de instalação do equipamento
deverão ser obrigatoriamente registradas e encaminhadas ao final do mês, junto aos demais
relatórios exigidos. O relatório de movimentações de equipamentos deverá ser organizado por
secretaria responsável pelo pagamento e deverá conter as seguintes informações: identificação
do equipamento (número de série, código de controle do equipamento), modelo do equipamento,
local de instalação, endereço do local, data instalação, data retirada e, se for o c€lso de alteração
de endereço, informar o novo endereço do equipamento.

6.3.í5 Caso haja algum chamado proveniênte de usuários da CONTRATANTE para substituiÇão
de toner, embora esta atividade deva ser executada de forma proativa pela CONTRATADA, o
mesmo deverá ser atendido e solucionado no pÍazo máximo de 2 (duas) horas úteis para
localidades do município de ltabira, exceto os distritos de Senhora do Carmo e lpoema e,
especificamente para os distritos de Senhora do Carmo e lpoema, o pÍazo máximo de
atendimento e soluÇão e de 3 (kês) horas úteis.

6.4. Equipe da CONTRATADA

6.4.1 A CONTRATADA deverá dimensionar adequadamente e alocar uma equipê de profissionais
para a prestação dos sêrviços objeto dêsta contratação dentro das dependências da pMl,
observando o quantitativo mínimo estabelecido. caberá à CONTRATADA a definição das
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atribuições e seleção dos profissionais que serão necessários para a prestação dos serviços
especificados.

6.4.2 Apoio Técnico Local

6.4.2.1 A CONTRATADA deverá disponibilizar 2 (dois) profissionais para apoio técnico local, para
atender a PMI dentro do horário de expediente especificado no item 6.1.í.2, devendo cumprir 8
(oito) horas diárias de trabalho.

6.4.2.1.1 O profissional disponibilizado deverá possuir habilitação para utilizar o transporte da
CONTRATADA.

6.4.2.2 Qualificação Mínima Exigida:

6.4.2.2.1 Pelo menos um dos profissionais do Apoio Técnico Local deverá possuir Formação
Técnica mínima em informática-

6.4.2.2.2 Apresentar tempo de experiência mínimo de 6 (seis) meses, comprovado em carteira,
em manutenção de equipamentos de Tl, neste caso específico, em manutenção de impressoras;

6.4.2.3 Os profissionais do Apoio Técnico Local deverão realizar, entre outras tarefas definidas
pela CONTRATADA para adequada prestação do serviço, as seguintes atividades:

6.4.2.3.1 ReposiÇão dos suprimentos nos equipamentos;

6.4.2.3.2 Realizar atendimentos para os chamados que envolvam situaçõês possíveis de serem
resolvidas no locaí e de curta duração, tais como: ajustes nas bandejas de papel dos
equipamentos, desobstrução da saída de papel dos equipamentos para os casos de atolamento,
quando não associados a problemas ou falhas mecânicas no equipamento, entre outros;

6.4.2.3.3 Orientação e apoio aos usuários (por telefone ou presencial) quanto ao uso e operação
dos equipamentos, de forma a prover a melhoria contínua da utilização dos equipamentos e
acessórios de impressão, cópia e digitalização e atividades correlâtas para garantir o pleno
funcionamento dos equipamentos;

6.4.2.3.4 Realizar outras atividades relacionadas ao cargo e ao objeto contratado dentro das
dependências da PMl.

6.4.2.4 A CONTRATADA deverá providenciar outro profissional para substituir o técnico local
durante o período de férias, que tenha sido capacitado anteriormente para execução das funções
do técnico residente.
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6.4.3.1 Quando em serviço, o(s) empregado(s) da coNTRATADA deverá(ão): estar dêvidamente
uniformizado(s) e em perfeita(s) condição(ões) de apresentaÉo e asseio;

6.4.3.2 Portar, obrigatoriamente e de forma visível, crachá de identificação.

6.4.4 A CONTRATADA será responsável por fornecer aos seus funcionários todo o material
necessário para a prestação dos serviços contratados, inclusive dêsktop/notebook necessário
para o gerenciamento/monitoramento dos equipamentos, acompanhamento e registros
necessários dos chamados técnicos, entre outros. Não será permitido o uso de nenhum aplicativo
pela CONTRATADA, no ambiente da coNTRATANTE, que não possua o devido licenciamento.

6.5. REQUTSTTOS DE SEGURANÇA

6.5.2 A CONTRATADA deverá limitar o acesso às informações aos seus gerentes, diretores,
empregados e outros profissionais que estejam desempenhando ou supervisionando os trabalhos
decorrentes do contrato.

6.5.3 A CONTRATADA deverá notificar prontamente a PMI qualquer divulgação ou uso não
autorizado de informaçÕes que porventura tomar conhecimento, adotando todas as medidas
recomendadas pela PMI para remediar qualquer divulgação ou uso.

6.5.4 A CONTRATADA não poderá usar, copiar, duplicar ou de alguma outra forma reproduzir ou
reter todas ou quaisquer informações da PMl, exceto se autorizada previamente, por escrito, pela
PMI.

6.5.5 A CONTRATADA deverá garantir que as pessoas com acesso a qualquer parte das
informaçôes da PMI estejam avisadas de sua natureza confidencial e da obrigação relacionada a
este fato.

6.5.6 Todos os equipamentos fornecidos deverão possuir interface web de administração, com as
mesmas credenciais de administrador para todos.

6.5.7 A senha não poderá ser a senha padrão do fabricante. As credenciais deverão estar
disponíveis para os Fiscais e Gestor do contrato.

6.5.8 Quaisquer protocolos dispensáveis para a solução proposta deverão estar desabilitados nas
conÍigurações dos equipamentos.

6.5.9 caso os equipamentos contemplem ou possuam tecnologia wireless, esta deverá ser
desabilitada pela CONTRATADA na instalação, exceto quando justiÍicadamente solicitado, via e-
mail, memorando ou outro meio que possa ser comprovado, pelo Fiscal ou Gestor do contrato.

I
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6.5.1 A CONTRATADA deverá manter sigilo relativamente ao objeto contratado, bêm como sobre
dados, documentos, especificações técnicas ou comerciais, não tornadas públicas pela pMl, de
que venha a ter conhecimento em virtude da contratação, bem como a respeito da execução e
resultados obtidos na prestação de serviços, inclusive após o término do prazo de vigência do
contrato, sendo vedada a divulgação dos referidos resultados a terceiros em geral, e em especial
a quaisquer meios de comunicação públicos e/ou privados.
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6.5.10 com relação à gestão do software de bilhetagem, a CONTRATADA deve possuir apenas
acessos de consulta (quando necessário) ou acesso para suporte/manutenção, não havendo a
possibilidade de manipulação de dados de bilhetagem pela CoNTRATADA. o acesso à gestão do
software de bilhetagem deve ser concedido apenas aos usuários indicados pelo gestor do contrato
ou pela autoridade competente.

6.5. í í O sistema de bilhetagem deve possibílitar rastreabilidade de forma a manter trilha de
auditoria de segurança da informação, com intuito de verificação de quantitativos de páginas
impressas.

7. NÍVEIS MíNTMOS DE SERVTÇO (NMS)

7.1 Os NÍveis Mínimos de Serviço consistêm em níveis esperados de qualidade da prestação do
serviço, com os respectivos ajustes e adequações de pagamento;

7.2 Os Níveis Mínimos de Serviço ora estabelecidos serão exigidos para a execução dos serviços
contratados com as respectivas multas para os casos de inconformidade do atendimento.

7.3 A CONTRAIADA deverá garantir os Níveis Mínimos de Serviço estabelecidos, providenciando
a apuração mensal desses níveis e sua apresentação detalhada até o 50 (quinto) dia útil do mês
seguinte para análise e validação da PMl.

7.4 Os Níveis Mínimos de Serviço estabelecidos apresentam percentual de desconto com
referência ao tempo de atendimento/resolução do chamado, reposição de insumos e treinamento.

7.4.1 O tempo de resolução de um chamado corresponde ao tempo decorrido entre a abertura e
a conclusão do chamado para o atendimento de uma requisição de serviço ou da resolução de um
problema ou incidente, com o restabelecimento completo do equipamento, recurso ou
funcionalidade da solução.

7.4.2 Os tempos êstabelecidos nestes Níveis Mínimos de Serviço têm como base, para fins de
contabilização, o tempo consumido dentro do horário estabelecido no item 6.1 .1 .2 para a
prestação dos serviços ora contratados.

7.4.3 Não serão considerados os tempos das paradas programadas, isto é, paradas previamente
acordadas com a PMI com antecedência mínima de 24(vinte e quatro) horas, bem como os
períodos abonados pela PMl, em razão da ocorrência de interrupÇões ou degradações nos
equipamentos, recursos ou funcionalidades da solução oriundas de manutenÇões realizadas pêlâ
PMI em seu ambiente computacional.

7.4.4 As penalidades sêrão aplicadas de forma independente para cada um dos chamados, ainda
que ocorram em intervalos de tempo concomitantes.

7.4.5 O tempo de deslocamento do técnico da CONTRATADA à pMt será computado e
contabilizado como parte integrante do tempo total de resolução de chamado, exceto para
situações que sejam julgadas pela PMI como adversas e alhêias à responsabilidade da
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CONTRATADA, como por exemplo, perturbações de ordem pública, greves, enchentes,
interdições de vias públicas, acídentes, dentre outras aplicáveis.

7.5.1 A não substituição de um equipamento que estiver sendo objeto de manutenção após o
prazo de 2(dois) dias úteis depois da abertura do chamado por parte da CONTRATANTE
acanrelará em multa de 5%(cinco por cento) do valor mensal de locação do êquipamento, por
ocorrência, por dia em que o equipamento Íicar indisponível, limitado a 2o(vinte) dias, contados a
partir de findado o prazo de 2 (dois) dias úteis para substituição.

7.5.1.'1 O equipamento utilizado para substituir o equipamento retirado para manutenção deverá
estar em perfeitas condições conforme descrito no item 6.3.9. 1. Caso contráno acarretará em
multa de S%(cinco por cento) do valor mensal do equipamento, por ocorrência, por dia que o
equipamento permanecer nas dependências da PMI limitado a 20 (vinte) dias, contados a partir de
sua instalação.

7.5.2 O não cumprimênto do item 6.3.15 acarretará em multa de 10% (dez por cento) do valor
mensal de locação do equipamento, por ocorrência.

7.5.2.1 Caso o atraso na reposição do suprimento perdure por mais de í (um) dia útil, será
aplicada a multa de 1Oo/o (dez por cento) do valor mensal de locação do equipamento para cada
dia em que o equipamento ficar indisponível pela não reposição do toner, limitado a g (nove) dias.

7.5.3 O atraso no atendimênto de chamado de manutenção que cause a parada de um
equipamento acarretará em multa de 10% (dez por cento) do valor mensal de locação do
equipamento, por ocorrência, por dia em que o equipamento ficar indisponível, limitâdo a 10 (dez)
dias.

7.5.5 A ausência do treinamento para, no mínimo, dois servidores de cada área, no ato da
instalação de cada equipamento, acarretará multa de 10o/o (dez por cenlo) do valor mensal, por
ocorrência, de locação do equipamento.

7.5.7 O pagamento do valor fixo (valor mensal de locaÇão do equipamento) será feito
proporcionalmente aos dias que o equipamento funcionou.

8. VISTORIA

7.5 Inexecução das Obrigações e Penalidades

7.5.4 A ausência do treinamento sobre o uso das funcionâlidades dos sistemas de
monitoramento, gerenciamento e bilhetagem para a equipe de gestores da CONTRATANTE
acarretará multa de 1% (um por cento) sobre o valor totaí contratado.

7.5-6 Os descontos por descumprimento dos Níveis Mínimos de Serviço serão efêtuados na
fatura mensal correspondente à competência imediatamente posterior àquela da ocorrência de
violação dos níveis de serviço, à exceção da cobrança referente à violação ocorrida no último mês
de vigência da prestação do serviço, quando o desconto deverá ser aplicado à fatura do mês de
ocorrência.



8.1 É facultado às licitantes vistoriar as dependências da PMl, com o objetivo de avaliar as
características do ambiente computacional da Prefeitura e as condições da execução dos serviços
e esclarecer as dúvidas inerentes ao objeto deste certame, visando a adequada formulação da
proposta.

8.2 Em nenhuma hipótese a licitante poderá alegar o desconhecimento das condições para a
perfeita compreensão do objeto e integral execução contratual nos termos previstos nas
Especificações Técnicas.

8.3 Durante a vistoria, as Licitantes serão âcompanhadas por um servidor da pMl, devendo
marcar previamente, no horário de 08:00 às 18:00 horas em dias úteis e com uma antecedência
mínima de 1 (um) dia útil, a visita pelo telefone no (3í) 3839-2í15.

8.4 A vistoria deverá ser realizada até o dia útil anterior a data da sessão pública

8.5 Nesta vistoria, as empresas interessadas poderão verificar as condições e o grau de
dificuldade para realização dos serviços, o espaÇo disponibilizado pela PMI para acomodação dos
Íuncionários de apoio local, podendo ser efetuados os exames e as medições necessárias.

8.6 A vistoria poderá ser realizada quantas vezes a emprêsa interessada julgar necessário para a
elaboração de sua proposta, sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento dos dados
quantitativos e qualitativos necessários para o total conhecimento de todas as particularidades dos
serviços, não sendo aceitas, para efeitos legais, posteriores alegações de desconhecimento das
condições de execução do objeto, decorrente de erros ou imperícias no levantamento realizado.

8.7 Durante a vistoria, nas dependências do Data Center, não será permitido porte de imãs, de
aparelhos que gerem campos eletromagnéticos, de aparelhos de comunicação de voz e de dados
de qualquer tipo, de câmeras fotográficas e de vídeo, de alimentos, de bebidas e de materiais
para fumantes.

8.8 O porte e a utilização de qualquer equipamento eventualmente necessário para as análises
dos quesitos técnicos durante a vistoria devem ser previamente autorizados pela PMI ou por
profissional por ela designado.

9. ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de atestado(s) que comprove a
prestação de serviços de impressão, reprografia, digitalização de documentos (Outsourcing de
lmpressão), com a disponibilização de equipamentos, reposição de suprimentos, prestação de
assistência técnica, contemplando a quantidade mínima de 100 (cem) equipamentos, dentre
impressoras e multifuncionais.

10.1 Documentação exigida:
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í 0.1.1. í A licitante deverá apresentar as referências técnicas à documentação técnica da soluÇão
proposta, na forma da planitha contida no ANEXo tv ao ED|TAL (DocUMENTAÇÃo rEcNlcA DA
soLUÇÃo).

10.1.1.2 Deverá estar destacada na documentação (manual do fabricante, datasheets, dentre
outros aplicáveis) as evidências técnicas, por meio de índice ou oulro instrumento de referência,
para a verificação de conformidade dos equipamentos e software(s) de monitoramento e
bilhetagem aos requisitos apresentados na forma do Anexo lll - Equipamentos-sistemas.

í 0.1.2 Planilha de Preços:

1o-1-2.1 A licitante deverá apresentar no modelo apresentado no ANEXo v (pRoposrA DE
PREÇO) ao EDlrAL, o resumo da proposta e as planilhas de custos e de formação dos preços.

10.1.2.2 A licitante deverá observar as condições estabelecidas na forma dos itens 2.1 @fi
relação aos quantitativos dos equipamentos e estimativas de produção para a elaboração da
proposta de forma a garantir a sua exequibilidade.

í0.'1.2.3 Nos preços cotados deverão estar incluídas todas as despesas como salários, encargos
sociais, fiscais e comerciais, impostos, taxas e quaisquer outros tributos, quando aplicáveis,
necessários ao integral cumprimento do objeto contratado. Deverão estar contidos ainda todos os
custos marginais referentes ao(s) profissional(is) designado(s) para a prestação dos serviços, tais
como deslocamentos, hospedagens, etc e também as despesas com o transporte (veículo) a ser
disponibilizado pela CONTRATADA.

10-1-2.4 A Proposta de Preço deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às
expressões técnicas de uso corrente, com clarezâ, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
devidamente datada, sendo firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, com todos os preços expressos em
Reais (R$).

10.'|.2.5 A PÍoposta de Preço deverá ter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias
corridos, a partir da data da sessão pública.

í1. PAGAMENTO

'lí.1 o pagamento será feito mensalmente com base nos preços constantes da proposta da
CONTRATADA apresentada na licitação, adotando a metodologia de taxa fixa mensal por
equipamento, mais volume efetivamente produzido, subtraído de eventuais ajustes (descontos)
em função do não cumprimento dos Níveis Mínimos de Serviço estabelecidos no item 7 destas
espêciÍicaçÕes.

11.2 Pa.a eÍeito de pagamento do serviço de locação (taxa fixa mensal por equipamento), o
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pagamento será feito proporcionalmente aos dias em que o equipamento funcionou

10.2 É lacultado a PMI a instauração de diligência destinada a esclarecer ou a confirmar a
veracidade das informações prestadas pela Licitante, constantes de sua proposta e de eventuais
documentos a ela anexados.



í1.3 Os faturamentos da taxa Íixa mensal dos equipamentos devêrão ser eÍetuados de acordo
com o mês civil, sendo que os equipamentos instalados ou retirados ao longo do mês deverão ser
faturados pro-rata tempore, ou seja, pelo valor proporcional ao tempo de utilizaÇão, considerando-
se.

11.3.1 Para novas instalações: da conclusão da instalação até o final do mês;

11.3.2 Para retirada de equipamentos: do início do mês até a data solicitada pela PMI para sua
retirada, não isentando a ooNTRATADA do ajuste de pagamento (desconto) previsto por
descumprimento do nível de serviço na forma do item 7 destas especificaÇões.

11 .4 O volume mensal de impressão e reprografia deverá ser obtido a partir dos contadores
físicos dos equipamentos, sendo permitido à CoNTRATADA obter os contadores por meio de
programas de coleta, desde que devidamente autorizado pela pMl.

11.4.1 O valor de produção, no caso dos equipamentos multifuncionais, sêrá calculado através da
multiplicação do quantitâtivo de páginas efetivamente impressas por tipo de formato (A3, A4, e
demâis suportados) pelo valor correspondentê ao seu respectivo custo unitário (monocromático ou
po'icromático).

11.4.2 O custo unitário (monocromático ou policromático) de cada formalo de papel (A3, A4),
conforme descrito acima, deve derivar da sua proporcionalidade em relação ao formato A4, de
acordo com os fatores indicados na tabela a seguir:

Formato Largura Altura Fator em relação ao A4

A3 297 2

210 297

11 .4.3 o valor de produção dos equipamentos do ltem 7 (plotteo será calculado através da
multiplicação da metragem linear total impressa no mês pelo custo do metro linear por tipo de
impressão (monocromática ou policromática).

11 .6 A CONTRATADA deverá enviar, mensalmente, até o 50 dia útil, os relatórios de produção do
mês anterior, separados de acordo com as secrêtarias envolvidas no pagamento dos serviços,
em formato a ser deÍinido junto ao gestor do contrato. Deverá enviar também os relatórios
descritos nos itens 6.3.1í, 6.3.í2. 6.3.13 e 6.13.14.

11.7 Após a aprovação dos relatórios e verificação do atendimento aos níveis mínimos de serviços
estabelecidos, realizada pelo setor responsável pela gestão do contrato em tempo não superior a
5 (cinco) dias úteis, a CONTRATADA está autorizada a emitir as faturas correspondentes ao mês
em análisê.
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11.5 As faturas serão analisadas pelo Gestor do contÍato ou por membros da Equipe Técnica da
PMl, sob sua supervisão, cabendo à CONTRATADA, caso sejam encontradas divergências, emitir
novas faturas com o valor correto ou comprovar a correção dos valores contestados pela pMl.



11.8 Eventuais descontos decorrentes do não atendimento dos níveis mínimos de serviços
estabelecidos, conforme item 7, caso não seja possível a dedução na fatura do mês de referência,
deverão ser descontados impreterivelmente no mês subsequente. Para o último mês do contrato,
os descontos, caso hajam, deverão ser eÍetivados na última fatura.

12. PROVA DE CONCEITO

12.í A CONTRATANTE, após divulgação da ticitante CLASS|FICADA com proposta de Menor
Preço, solicitará a realização de uma prova de conceito das soluçóes de softwares propostas pela
licitante, a ser procedida entre a fase de adjudicação e habilitação do objeto, para comprovar que
a solução oÍertada pela licitante atende plenamente aos requisitos êxigidos.

12.2 No prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da convocação formal (suspensão da sessão de
Pregão Eletrônico), a licitante vencedora deverá apresentar um protótipo paÍa realização de teste
probâtórlo.

í2.3 Todos os custos necessários à apresentação da prova de conceito das soluções de software
são de responsabilidade do licitantê e pela sua simples apresentação não garantem direito
qualquer à contratação ou ainda a reembolso.

'12.4 A análise quanto ao atendimento das especiÍicações técnicas será efetuada pela equipe
técnica da unidade da Gerência de Tecnologia da CONTRATANTE, responsável pela elaboração
do Termo de Referência, em sessão pública, cabendo acompanhâmento dos licitantes
inleressados.

12.5 Caso as soluções de software não apresentem as características solicitadas, a licitante será
desclassificada, dando-se continuidade às verificações a partir do segundo colocado e assim
sucessivamente, devendo-se manter o mesmo prazo para a realização da prova de conceito.

12.6 Após a aná se da amostra, a equipe tecnica da Gerência de Tecnologia, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, emitirá o Parecer de Aprovação ou Reprovação.

12.7 Os softwares propostos pela licitante deverão implemêntar, no mínimo, as funcionalidades
descritas no item 9 do ANEXO lll - Equipamentos-Sistemas.

Caberá à CONTRATADA cumprir as disposições regulamentares pertinentes aos serviços a serem
prestados, ficando ainda responsável, além de outras obrigações estipuladas no contrato e neste
Anexo, por:

13.1 Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da
execução dos serviços, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos, contribuições,
indenizações, vales-refeição, vales-transporte ê outras que porventura venham a ser criadas e
exigidas pelo Poder Público;
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13.2 Responder pelos danos comprovadamente causados à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços. A fiscalização ou o
acompanhamento da PMI não excluirá ou reduzirá essa responsabilidade da CoNTRATADA;

13.3 Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa em relaÇão ao objeto contratado,
não podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por
problemas na prestação dos serviços;

13.4 lmplantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma
operação correta e eficaz;

13.5. lndicar profissional para atuar como intêrlocutor do contrato junto a PMl, participando,
sempre quê solicitado, de reuniões de acompanhamento dos serviços prestados;

13.6 Atender prontamênte quaisquêr exigências do representante da Administração, no que diz
respeito às necessidades da PMI;

13.7 Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela PMI;

13.10 Providenciar cópia de segurança sistematicamente da soluçáo implementada de forma a
prover a rápida recuperação do ambiente, em caso de nêcessidade, sem custos adicionais para a
CONTRATANTE, para a manutenção da alta disponibilidade.

13.í 1 A política de backup é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo apresentá-la
à CONTRATANTE em, no máximo, 90 (noventa) dias após o início da prestaÇão dos serviços.

13.13 A CONTRATADA deverá apoiar e atender a todas as solicitações realizadas pelos gestores
e fiscais do contrato designados pela PMl, no que tange ao controle e à execução contratual e na
gerâção de relatÓrios executivos ou operacionais, com informaçÕes qualitativas ou quantitativas
dos equipamentos e dos serviços prestados.

13.í4 Devolver, impreterivelmente, ao término do contrato, ou a qualquer tempo a pedido da pMl,
todos os documentos que a PMI tenha lhe fornecido.

13.í5 Disponibilizar trânsporte para atendimento das unidades externas da PMl, sendo que todas
as despesas com o transporte utilizado (abastecimento, impostos, manutençóes, entre outras)
serão dê responsabilidade da CONTRATADA.
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í 3.8 ldentificar seus funcionários com crachás da empresa e informar a PMI os horários que
estes efetuârão serviços nas dependências da Prefeitura, observando todas as leis e normas
regulamentadoras (NR's) relativas à segurança do trabalho, notadamente as que integrarem a
Portaria do Ministério do Trabalho MTB 3.2'14178, dentre outras aplicáveis à espécie;

13.9 Aceitar, por parte da PMl, em todos os aspectos, a fiscalização nos serviços executados;

13.12 A CONTRATADA deverá realizar a leitura e disponibilizar as informações dos contadores
físicos de cada um dos eguipamentos para referência e acompanhamento da pMl, sempre que for
demandado e obrigatoriamente na época do faturamento dos serviços.



13. í 6 lnstalar, remover, reinstalar, ingressar e retirar os equipamentos e seus insumos nas
dependências da CONTRATANTE, conforme suas necessidades, dentro dos prazos pactuados,
correndo às suas expensas todos os custos e despesas decorrentes.

13.17 lnstalar os equipamentos já prontos para operar, isto é, com cilindro, toneq revelador e
todos os componentes que forem necessários para operar, sendo que, após as instalações, o
fornêcimento dos materiais de consumo será de sua responsabilidade dirêta.

'13.19 Assegurar a manutenção preventiva e corretiva, suporte técnÍco e operacional necêssários
ao pleno e perfeito funcionamento dos equipamentos, efetuando os ajustes, reparos ou a
substituição parcial ou total dos equipamentos, peças e partes sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

'13.20 Manter estoque mínimo de suprimentos em local próprio da CONTRATADA, o qual deverá
se localizar no municípÍo da prestação do serviço objetivando evitar interrupção dos serviços ou
demora para a substituição de toners e demais eguipamentos.

13.20.1 A sala disponibilizada pela PMI para acomodação do(s) técnico(s) de apoio local, não
comporta o armazenamento de insumos novos ou usados, bem como de equipamentos novos ou
recolhidos paía manutenção. Portanto, a licitante deverá apresentar declaração de que
providenciará um espaço no município da CONTRATANTE para este fim.

13.21 Promover treinamento operacional completo aos servidores previamente autorizados na
instalação do(s) equipamento(s) ou sempre quê demando, sem ônus adicionais para a
CONTRATANTE.

13.22 Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a
contratação.

13.23 Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o cumprimento do
contrato, tais como: ferramentas, transportes, fretes, peças, lâmpadas, acessórios, suprimentos
(toner, revelador, cilindro), treinamento e etc.

13.24 Disponibilizat, para a CONTRATANTE, o acesso à sua central de atendimento, onde serão
registrados os pedidos de assistência técnica (chamados dos usuários da CoNTRATANTE), caso
a solução adotada seja da CONTRATADA.

13.25 Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

-+1"L,6.

resultantes da execução do objêto contratado

í3.18 Disponibilizar, à CoNTRATANTE, equipamentos novos e de primeiro uso, sendo mantidos
em perfeito estado de Íuncionamento, com manutenções preventivas e corretivas, sem ônus para
a CONTRATANTE, observando as recomendações técnicas do fabricante, sem que isso ocasione
qualquer prejuízo à execução dos serviços.
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í 3.26 substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e devidamente justificado, qualquêr
empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciâis,
inconvenienles ou insatisÍalórios à disciplina ou ao interesse do Serviço público.

13.27 Não transferir a terceiro, por qualquer Íorma, nem mesmo parcialmente, o contrato, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.

'1 3.28 Contratar e treinar todo o pessoal necessário à execução do objeto

í 3.29 Fornecer para seus empregados todos os equipamentos necessários à execução do objeto
indicado neste Termo de Referência, inclusive e principalmente, aqueles que se referirem à
proteção individual e coletiva.

'Í3.31 A CONTRATADA deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos equipamentos
ora locados, desobrigando a CONTRATANTE de qualquer ônus, encargos, deveres e
responsabilidade por defeitos, vícios aparentes ou ocultos, ou funcionamento insatisÍatório dos
aludidos bens e acidentes.

13.32 Providenciar treinamentos e reciclagens necessários para garantir a execução dos
trabalhos, durantê o período contratual, para manter os níveis de qualidade desejados, sem ônus
para a CONTRATANTE;

13.33 Assumir:

í 3.33.1 Todos os Ônus com os encargos fiscais e comerciais, impostos e seguros, rêlativamente à
execução do objeto, bem como a qualquer acidente de que venham a ser vítimas seus
profissionais elou por aqueles causados por eles a tercêiros, quando da execução do objeto;

í 3.33.2 Todas as despesas diretas ou indiretas, tais como salário, transporte, alimentação,
diárias, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas a seus empÍegados, na
exêcução do objeto, ficando a CONTRATANTE isenta de qualquer vínculo empregatício.

13.33.3 Todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e
trabalhista em vigor, obrrigando-se a saldá-ios na época própria, vez que os seus empregados não
manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

13.33.4 Todos os encargos de eventual demanda trabalhista, cível ou penal, relacionada à
execução do objeto, originariamente ou vinculadas por prevenção, conexão ou continência;

13.33.5 Todos os eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE, quando ocasionados
por seus empregados, durante a execuÇão do objeto;

í3.33.6 Todas as despesas decorrentes da não observância das condições constantês
Termo de Referência, bem como de infraçõês praticadas por seus empregados, ainda qu
instalações da CONTRATANTE.

deste
e nasI

/
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13.30 A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes dê acidentes e avarias;



13.33.7 Todas as despêsas e encargos fiscais, previdenciários, sociais, seguros obrigatórios,
seguro contra roubo, íurto, danos materiais e pessoais, inclusive de terceiros;

13.33.8 Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamaçÕes
se obriga a se manifêstar e atender prontamente.

13.33.í1 Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos êspecialmente
quanto à aquisição e descarte de toner, bem como dos resíduos dos processos de manutenção e
limpeza dos equipamentos;

14. OBRTGAçÕESDACONTRATANTE

14.2 Disponibilizar instalação física e elétrica, indispensável ao assêntamento dos equipamentos
e adequadas ao perfeito funcionamento dos mesmos.

14.3 Receber os equipamentos entregues pela CONTRATADA, desde que estejam
conÍormidade com o objeto contratado.

em

14.4 Proporcionar todas as íacilidades para que a CONTRATADA possa efetuar os serviços,
dentro das normas estabelecidas no contrato.

í4.5 Permitir livre acesso dos funcionários da CoNTRATADA aos equipamentos, para execução
dos serviços de instalação, lêitura e assistência técnica, desde que devidamente identificados.

í4.6 Assegurar aos técnicos credenciados pela GONTRATADA o acesso aos equipamentos, para
efetuarem as manutenções preventivas e corretivas, resguardadas todas as necessidades de
sigilo e segurança, cabendo à CoNTRATADA toda e qualquer autorização para intervenÉo nos
êquipamentos.

14.7 Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA

'14.8 comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na execução do contrato.

14.9 Não remover os equipamentos do local instalado ou reinstalado, sem previo e expresso
consêntimento da CONTRATADA.

14.10 Solicitar a substituição dos equipamentos defeituosos

--4-)1'"4f

'13.33.9 Zelar pelo sigilo inerente à execução do ob.jeto e pela confidencialidade quanto aos dados
e informaçÕes da CoNTRATANTE, empregando todos os meios necessários para tanto.

13.33.'10 Será de responsabilidade da CONTRATADA o transporte de eventual(is) remoção(Ões)
e instalação(ões) de equipamentos quando houver necessidade de alteração de local de
utílização, correndo às suas expensas todos os custos e despesas decorrentes;

14.1 . Acompanhar, fiscalizar e conferir a execução do ob.jeto contratual.

31/33



14.11 Rejeitar, justiÍicadamente, no todo ou em parte, os serviços realizados em desacordo com
este Termo de Referência.

14.12 Notificar a CONTRATADA sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constaladas nos
equipamentos, fixando prazo para que sejam adotadas as medidas necessárias.

14.'13 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais previstas neste
Termo de Referência, instrumento contratual e na legislação pertinente.

14.14 Atestar o documento Íiscal encaminhado pela CONTRATADA, referente ao objeto
contÍatual.

14.15 Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma e nos prazos estabelecido.

15. FTNALTZAÇÃO DE CONTRATO

15.'l caso a CONTRATADA não tenha interesse na prorrogação do contrato de prestação de
serviços, deverá comunicar a CONTRATANTE com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta)
dias à data de expiração do Contrato.

15.2 Todos os recursos disponibilizados pela CONTRATANTE de uso pela CONTRATADA durante
a execução do contrato deverão ser devolvidos nas mesmas condiçôes em que forem
disponibilizados. Na impossibilidade da devolução dos recursos nas mesmas condições, a
CoNTRATADA fará a reposição destes recursos sem qualquer ônus adicional para a
CONTRATANTE

15.3 Desmobilização dos Ativos e Serviços

15.3.1 A CONTRATADA, 1 (um) dia após o encerramento do Contrato, está autorizada a
desmobilizar toda infraestrutura e equipe técnica envolvida na prestação dos serviços.

15.3.2 A CONTRATADA deverá realizar o descarte ecológico de materiais com comprovação, caso
necessário.

'15.3.3 Deverá ser emitido Termo de Desmobilização dos Ativos e serviços assinado pela
CONTRATADA e CONTRATANTE, tão logo a CONTRATADA tenha removido das instatações dâ
Prefeitura todos os seus materiais e equipamentos.

15.3.4 A CONTRATADA deverá, no máximo, em 5 (cinco) dias úteis após a finalização do
contrato, providenciar a retirada dos seus equipamentos, evitando maiores transtornos a
CONTRATANTE;

15.3.5 Toda a desmobilização de
indicado(s) pela PMl.

material e equipamentos será acompanhada por servidor(es)

í 5.3.6 Para equipamentos que dispuserem de dispositivos de armazenamento deverá ser
realizada pela CONTRATADA a completa exclusão (exclusão permanente) dos dados previamente
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à retirada do equipamento, com a comprovação por técnicos da pMl
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Rica

15.3-6.1 Deverá ser registrado no Termo de Desmobilização dos Ativos e Serviços a atividade de
exclusão permanente de dados conforme descrito no item 15.3.6.

Itabira, 01 de abril de 2026

Ap

Rocha João
Tecnologia Secretário

Governança
Municipal de Administração e

são Gasto Mensal revisão Gasto 24na Gasto 12

ria M. AdministraÉo e 39.301,00 471 .612.00 943.224,00

aM.Ed 20.261,00 486.264 00,E$Errlm
a M. Saúde 24.787 00 297 .444 00 594 00

lEEv2T:rrril-

4w
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Condição
Característica

Mínimo40ppm em A4Velocidade de impressão
Máximo9,0 segundosmáximo de imPressão da 1" Página
MÍnimo1 .200 x í.200RêsoluÉo de impÍessão
Ivlínimo250 folhas A4Capacidade

60 a 220 glm2Gramatura do papel
Mínimo44, CaÍta e OÍÍcio

Laser ou LEDTecnologia
Minimolmpressão frente e verso

256M8Memória
Mínimo600MHzProcessador
MínimoPCL6/PS ou emulaçãoLinguagem de imPressão
Mínimo10/100/1000 com conêctor

RJ45

Mínimo
lnterface local

Mínimo80.000 páginas A4Ciclo mensâl máximo de trabalho
Mínimo

Compatibilidade sistemas operacionais

AN EXO lll - Equipamentos-Sistemas

Item 1 - lmpÍessora monocromática - A4 - 40 ppm - Tecnologiâ Laser ou LED:

Item 2 - lmpressora muttifuncional monocromática - A3 - 40 ppm - Tecnologia Laser ou LED

CondiçãoEspecificaçãoCaracterística
Mínimo40 ppm em A4Velocidade de impressão e cóPia
Máximo8,0 segundosTempo máximo de impressão dâ ía pági-

na
Mínimo1200 x í200Resolução de imPressão
Mínimo

Rêsolução digitalização/óPia
Mínimo1000 folhas A4Capacidade entrada de PaPel
Mínimo60 a 216 g/m2Gramatura do papel
MínimoA5 ao A3Tamanhos de papel
MínimÕLaser ou LEDTêcnologia
MínimoPassagem únicaDigitalização/ópia frente e verso
Mínimo4GBMemória
Mínimo1;4 GHzProcessador
MinimoLinguagem de impressão

Em cores, com geração de arquivos em
formatos: PDF, JPEG e TIFF e capacida-
de de envio direto para e-mail (via rede

local) ou pasta de Íede locâl

Funcionalidade de digitalização

Mínimo10/100/1000 com conector RJ45lnterfac€ de redê

-.22^. 
P-{

Especificação

Tempo

Mínimo

Tamanhos de papel
Mínimo

Automática

Mínimo

lntêríace de rede

USB 2.0

Windows

/

600 x 600

PCL6/ PostScript 3 ou emulâÉo

Minimo



MínimoUSB 2.0lnterface local
MÍnimo150.000 páginas A4

MínimoWindowsCompatibilidade sistemas operactonats

Item 3 - lmpressora multifuncional monocromática - A4 - 55ppm - Tecnologia Laser ou LED

Item 4 - lmpressora multiÍuncional monocromáüca - A4 - 44 ppm - Têcnologia Laser ou LED

CondiçãoCaracterística
MÍnimo55ppm em A4Velocidade de impressão e cóPia

Mínimo7"Painel sensível ao toque
Máximo4,5 segundos

Mínimo
Resolução de impressão

Mínimo600 x 600Rêsolução de cópia/digitalização
M ínimo500 folhas A4Capacidade entrada de Papel
Minimo

Gramatura do paPel

MÍnimoA4, Carta e OÍícioTamanhos de papel
MÍnimoTêcnologia
MínimoPassagem únicaDigitalização/cópla frente e verso
Mínimo1GBMemória
Mínimo1,2GHZProcessador
MÍnimoPCL6Linguagem de impressão
MínimoEm cores, com gêração de arquivos êm

formatos: PDF, JPEG e TIFF e capacida-
de de envio direto para e-mail (via rede

local) ou pastâ de rede local

Funcionalidade de digitalização

MÍnimo10/100/1000 com coneclor RJ45lnterface de rede
MÍnimoUSB 2.0lntêíace local
MínimoCiclo mensal máximo de trabalho
MínimoWindowsCompatibilidade sistemas operacionais

CondiçãoEspeciÍicaçãoCarâcterística
Mínimo44 ppm emA4Velocidade de impressão

Painel sensível ao toque
Irr'láximo6,0 segundosTempo máximo de imprêssão da 1a pági-

na

MÍnimo1200 x 1200Rêsolução de impressão

Mínimo600 x 600Resolução de digitalização/óPia
Mínimo500 folhas A4Capecidade entrada de papel

MÍnimo60 a '120 g/m2Gramatura do papel

MínimoA4 até OÍícioTamanhos de papel

MÍnimoTecnologia

-aW

Ciclo mensal máximo de trabalho

Especificação

Tempo máximo de impressão da 1a pági-

na

1.200 x1.200

60 a 120 g/m'?

Laser ou LED

250.000 páginas A4

I

Mínimo7"

Laser ou LED



MínimoAutomática (sem intervenÉo do usuário)DigitalizaÉo/ópia frente e verso
MínimoI trtMemória

1,2GHzProcêssador
MínimoPCL6Linguagem de impressão
MínimoEm cores, mm geração de arquivos em

formatos: PDí JPEG e TIFF e capacida-
de de envio dlreto para e-mail (via rede

local) ou pasta de rede local

Funcionalidade de digitalizaÉo

1O/1 00/1000 com conector RJ45lnterface de rede
Mínimo

MÍnimo150.000 páginas A4Ciclo mensal máximo de trabalho
MÍnimoWindowsCompatibilidade sistemas operactonats

Item 5 - lmpressora colorida - A4 - 30 ppm - Tecnotogia Laser, LED ou Jato de Tinta

Item 6 - lmpressora multifuncional colorida- A3 - 26 ppm - Tecnologia Laser ou LED

CondiçãoEspeciÍicaçãoCaracterística
Mínimo30 ppm em A4Velocidade de imPressão
Máximo6 segundosTempo máximo de impressáo da 1" pági-

na
Mínimo

Resolução de impressão

MÍnimo250 Íolhas A4

MinimoM a 160 gi m'zGramatura do paPel

MínimoLaset LED ou Jato de Tlnta com 4 cores
(colorida em todos os casos)

Tecnologia

MinimoAutomática (sem intervenÉo do usuário)lmpressão frente e verso
MÍnimo2GBIvlemória
MínimoPCL6i Postscript 3 ou emulação

Mínimo10/100/1000 com conector RJ45lnteíace de redê
MÍnimoUSB de alta velocidade

Mínimo70.000 páginasCiclo mensal máximo de trabalho
MÍnimoRêndimento cartucho - para tecnologia

Jato de Tinta

MínimoWindowsCompatibilidade sistemas operacionais

Característica Condição

Velocidade de impressão e úPia P&B 26 ppm em A4 Mínimo

Tempo de impressão da 1a Página P&B Máximo

Tempo de impressão da 1a página Color 9,0 segundos Máximo

Mínimo

Mínimo

lnterface local USB 2.0

4.800 x 1.200 dpi de resoluÉo otimizada

Capacidade entrada de papel bandeja
Írontal

Tamanhos de papel 44, Carta e Ofício M ínimo

Linguagêm dê impressão

lnterface local

5.000 páginas P&B e Cor

/

{

E§pecificação

7,0 segundos



Resolução de impressão 1.200 x 1200 Mínimo

Resolução digitalização/cóPia 600 x 600 Mínimo

Capacidade de êntrada de PaPel 1. 100 folhas Mínimo

Gramatura do papel 60 a 220 glmz Mínimo

Tamanhos de paPel 43, A4 e OfÍcio Mínimo

Tecnologia Lâser ou LED - colorida

Automática (sem intervenção do usuário) Mínimo

Memória 2GB Mínimo

Processador í,6 GHZ Mínimo

Linguagem de imPressão PCL6/ Postscript 3 ou emulação Mínimo

Funcionalidade de digitalização Em cores, com geraÉo de arquivos em
formatos: PDF. JPEG e TIFF e capacida-
de de envio direto para e-mail (via rede
local) ou pasta de rêde locâl

Mínimo

lnterface de rede 10/,l00/1000 com conector RJ45 Mínimo

Interíace local USB 2.0 Mínimo

Ciclo mensal máximo de trabalho 90.000 páginas A4 Mínimo

Compatibilidadê sistemas operaclonals Windows MÍnimo

Característica Especificação Condição

Formato de impressão AO Mínimo

ResoluÉo Digitalização 600Dpi Mínimo

ResoluÉo lmpressão 2.400 x 1.200Dpi otimizados Mínimo

Cores 04 Mínimo

Tamanho da boca 36'(914mm) Mínimo

Gramatura do papel 80 a 220 glm2 Mínimo

Velocidade impressão em modo linha 45 A0 por hora ou 90 Aí Por hora Mínimo

Formatos para digitalização PDF, JPEG C TIFF Mínimo

Precisão de linha +l- 0,10/o Máximo

Mêmória 2GB Mínimo

lntêrface dê redê 1O/100i 1000 com conector RJ45 Mínimo

Compatibilidade sistemas operacionais Windows Í\ilínimo

AlimentaÉo Suportar folhas soltas Minimo

Acessórios Pedestal, rolo de alimentação com corte
automático e cesto de mídia

Obrigatório

Item 7 - lmpressora Plottêr - Jato de Tinta - Formato A0

9ondiçãoEspeciÍicaçãoCaracterística

Item I - Scanner de mesa

'êL-í

Mínimo

lmpressão frente ê verso

Método de impÍêssão Jato de 
-Ilnta Mínimo

I



Geral Scanner de produção, do tipo mêsa com ADF Mínimo

Alimentação Alimentador duplex de passagem única com capacidade
mínima de 60 folhas

Mínimo

Resolução 600 dpi MÍnimo

Velocidade
branco);

Mínimo

Modos de
Escaneamento

Colorido e monocromáüco
Deve possuir gradaÉo de 256 níveis de tons de cinza

Deve possuir profundidade dê cores de no mÍnimo de 24

bits

Mínimo

Funcionalidade de es-
caneamento

Geração de arquivos em formatos: PDF, JPEG e TIFF Mínimo

Recursos Deve possuir o Íecurso de detêcção de alimentação de
várias páginas com sensor ultrassônico
Suportar os formatos de papéis Carta, 44, 45, Oficio'
personalizado e papet longo de até 3000mm
Possuir ciclo diário de escaneamento dê no mÍnimo 4.000
(quatro mil) páginas
Deve suportar gra malu:.a de 27 a 2Og glín2 no alimentador
automático de documentos (ADF)
Possuir recursos de eliminação de páginas em branco,
eliminação de distorção, separaÉo de lotes e detecÉo de
código de banas
Deve efetuar o reconhecimento ótico de caracteres (OCR -
Optical Character Recogniüon) em lingua portuguesa e
permiür a criação de arquivos com a extensão PDF
pesquisáveis.

Mínimo

lnterface USB 2.0 Mínimo

Compatibilidade Deve seí compatível com os seguintes sistemas
operacionais: Windows 7 ou superior;

Obrigatório

Devem acompanhar o equipamento: cabos de alimentação
e conexão ao microcomputador e tudo o quê Íor necessário
para o seu perfeito funcionamênto e instalaÉo

Obrigatório

Requisitos Gerais MÍnimos Exigidos software de Gerenciamento, Monitoramento e Bilhetagem

1 Os componêntes de software da §olução paÍa uso nas estações de trabalho deverão

suportar a plataforma operacional Microsofi \Mndows 7, Windows I 32 e ô4 bits e

posterioÍes.

2 A solu@o deverá suportar integração para a autenticação e autorização de usuários

com o serviço de diretórios Microsoft ActiveDirectory da PMl.

3

3.1 por valor.

Item I - Sistemas de Gerenciamento, Monitoramento e Bilhetagem

/
{

DigitalizaÉo de no mínimo de 40 ppm (no modo preto e

Conectividade

lnstalação

DescriçãoRequisito

Para os equipamentos multifuncionais, deve permitir o estabelecimento de cotas

limitadoras de utilização do sêrviço de impressão. Possibilitando estabeleceÍ
permissões diÍerentes aos usuários e aos grupos de usuários, das seguintes formas:

)ry



por funcionalidade (impressão e cópia rêprográfica)

4 Para os equipamentos multifuncionais, deve pemitir a configuração e a implantação

do recurso de pull printing, que consiste na retenÉo do trabalho (ob) de impressão

no servidor até que o usuário se autentique presencialmente junto ao equipamento,

para coleta do trabalho, e autorização da sua impressão.

Â Deve suportar a autenticação e autorização dos usuários por meio do uso de smart

cards ou pela entrada dos dados diretamente pela console dos equipamentos.

5.1 O mecanismo não deve afetar ou bloquear a impressâo de outros trabalhos na fila de

impressão.

6

7 Deverá oferecer recurso para o usuário rcalizar o can@lamento do referido trabalho
de impressão.

I Para todas as impressões, o sistema deveé permitir a impressão no rodapé da
página de alguns dados de identificaÉo do usuário que solicitou a impressão, como
por exemplo: nome do usuário, dâta, horário, etc-

I Não permitir edição de dados de bilhetagem de forma a assegurar a crêdibilidadê

dos dados.

10 Possibilitar a geração de relatórios nos formatos XLS, PDF e CSV

11 Os relatórios devem apresentar ao menos os seguintes fittros: local, equipamento,
usuário, grupo de usuários.

Requisitos de Gerenciamento e Monitoramento

1 O componente de monitoramento da solução deverá idenlificar ao menos os
seguintes alertas em tempo real:

1.1

1.2 Falha de componentes dos equipamentos que afetem o seu funcionamento.

1.3 Atolamento de papel.

Baixos níveis de suprimentos.

Esgotamento de suprimentos.

1.6 Deverá permitir a configuraÉo de alertas e suportar o envio e registro via e-mail
(SMTP) e SNMP.

2

2.1 Deve permitir efetuar, no mínimo, alterações de configuraÉo, checagem da situação
da impressão ê vêrÍficaçáo do nível dos consumÍveis de impressão.

2.2

2.3 Deve exibir a localizaÉo dos êquipamentos utilizados na solução CONTRATADA,
instalados na rede, com possíbilidade de agrupar no mínimo por estrutura

--,\e"^ory

Deve possibilitar ao usuáÍio, na submissão do trabalho de impressão (iob), optar pela

opção de pull printing ou pelo seu processamento imediato. O processamento

imediato eliminará a confirmação da impressão do trabalho, porém, o usuário deverá

se autenticar no equipamento para o qual a impressão foi direcionada e realizar sua

autenticação a Íim de liberar a impressão do trabalho.

lndisponibilidade de êquipamentos.

1.4

1.5

Deve possuir utilitario(s) com interface gÉÍica ou acesso via browsêr, com controle
de acesso por usuáÍio e senha, para o monÍtoramento e gerenciamênto dos
equipamentos multifu ncionais.

Deve rêalizar a leitura dos mntadores não voláteis dos equipamentos.

I
4



Softurare de Bilhetagem

1 Realizar a contabilizaçáo de todos os documêntos impressos, em tempo real,
realizados em cada um dos perfis dos equipamentos, com o registÍo temporal e
histórico de todos os eventos de forma acumulativa, acessível, categorizada,
estruturada e padronizada, com no mínimo as seguintes informações:

1.1 nome do equipamento

1.2 data e hora da impressão

1.3 nome do documento.

1.4 número de ópias.

1.5 número de páginas, necessariamente especificando o número de páginas coloridas
e monocromáücas, o formato (43, A4 e demais suportados) e se possÍvel a taxa de
cobertura de impressão.

1.6 simples ou frentê-verso.

usuário, com base no serviço de diretórios da MicrosoÍt Active Directory da pMl

1.8 estação de trabalho, com base no serviço dê diretórios da Microsoff Aclive Directory
da PMI ou pêlo endereçamento lP.

1.9 servidor de impressão.

1.10 custo (em reais), apresentado da seguinte forma: com ou sem o valor do custo de
papel embutido, permitindo configurar o custo por página conÍorme os custos
previstos nesta contratação (imprêssão colorida, impressão p&B) no formato A4,
sêndo que para equipamêntos que suportam o formato A3, o custo deve derivar do
Á.4.

Para documentos copiados devem ser registradas informações conforme item .l aci_
ma, com exc€Éo dos subitens i.3, 1.8, 1.9 e .f .10.

3 Realizar a contabilização do quantitativo de documentos digitalizados nos
êquipamentos multifuncionais com, no mÍnimo, as seguintes infoÍmaçõês:

3.1 nome do equipamento multiíuncional.

J-Z número de digitalizações por equipamento

3.3 número de digitalizações por usuário

I
-l»";*1r'

organizacional (Secretaria, Superintendência, etc.) e/ou por andar.

1.7



ANEXO IV
DocUMENTAçÃo rÉcrutcl DA soLuçÃo

*Destacar na Documentaçáo Técnica do Equipamento as características técnicas para verificação de

conformidade com oS requisitos exigidos noAnexo lll - Equipamentos-Sistemas Termo de

Referência.

Item 9 - Software

Manual

Demais ltens Acessórios (Hardware ou Software)

Item Quantidade Descrição

Itens de Hardware
*Documentação Técnica do

Equipamento
Opcionais
lncluídos

Modelo FabricanteQuantidadeEquipamento

Item I

Item 2

Item 3

Item 4

Item 6

Item 7

Versão FabricanteQuantidade DescriçãoSoftwares

Gerenciamento

Bilhetagem

Item 5

Item 8

Monitoramento



ANEXO V

PLANILHA DE PREÇOS

Custos Firos

Item Descrição Quantidade Preço Uniúrio
(RS)

MensalPreço
(R$)

I lmpressora Monocrcmática, A4 - 40 ppm ou superior (Tecnologia
laser ou LED)

140 R$ 7s,00 R$ 10.s00,00

2 ImpÍessora Multifurcional Monocromática, A3 - 40 ppm ou superior
(fecnologia laser ou LED)

l0 RS 899,00 R$ 8.990,00

3 lmpressora Multifuncional Monocromática, A4 - 55 ppm ou superior
(Tecnologia laser ou LED)

35 RS 239,00 R$ 8.365,00

4 Impressora Multifuncional Monocromárica, A4 - zt4 ppm ou superior
(Tecnologia laser ou LED)

ll0 RS 199,00 R5 21.890,00

5 Impressora Colorida, A4 - 30 ppm (Tecnologia laser, LED ou Jaro de
Tinta)

05 R$ 150,00 RS 750,00

6 Imprcssora Multifuncional Colorida, A3 - 26 ppm (Tecnologia laser
ou LED)

03 RS 750.00 R$ 2.250,00

7 lmprEssora Ploner - Jato de llnta - A0 R$ r.999,00 R$ 1.999,00

I Scanner de Mesa 04 R$ 80,00 RS 320,00

9 Sistema de Oerenciamento e Bilhetagem 0l R$ 2.s00,00 R$ 2.s00,00

A - Preço Total para Custos Fixos (RS) (1+2+3+4+5+6+7+B+9) RS 57.564,00

Custos Variáveis

Custos Variáveis Merlsais

Item Descrição Qrde
(RS)
PÍeço Mensal

t0 Impressão/cópia monocromática em equipamentos dos itens 1,2,3 e 4 800.000
páginas

1l Impressâo/cópia monocromárica em equipamentos do item 5 300 páginas RS 0,10 R$ 30,00

12 Impressão/cópia monocromática em equipamentos do item 6 1.500
páginas

RS 0,10 R$ 150,00

t3 Impressão/cópia policromática em equipamentos do item s 3.000
páginas

R$ 0,r5 R$ 450,00

l4 lmpressão/cópia policromática em equipamentos do irem 6 6.600
páginas

R$ 0,15 R$ 990,00

t5 lmpressão monocromática em equipamento do item 7 100 metros
lineares

R$ 7,00 R$ 700,00

l6 Impressão policromática em equipamento do irem 7 120 metros
lineares

R$ 7,00 R$ 840,00

Digitalização de páginas em equipamenro do irem I 25.000
páginas

R$ 0,02 RS 500,00

Custos Variáveis Anuais

Item Descrição Qtde Preço Unitário
(R$)

Preço Anual (R$)

IB Diária de locaçâo de equipamenro mulúfuncional (item 4) paÉ evenros
esporádicos em ltabira, exceto os distitos de Senhora do Carmo e
Ipoema

30 Dias/Ano R$ 20,00 R$ 600,00

17
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0l

Preço Uniúrio
(R$)

R$ 0,02 R$ 16.000,00



l9 Diária de locação de equipamento multifuncional (irem 4) para evenros
esporádicos em habta, especificamente pam os disritos de Senhora do
Carmo e Ipoema

30 Dias/Ano RS 30,00 RS 900,00

B - Preço Total dos Custos VaÍiáveis Mensais(10+ 1l + l2+ 13+14+15+ l6+ 17) R$ 19.660,00

C - PÍeço Total dos Custos Variáveis Anuais (t8+19) R$ 1.500,00

Custo Profissionais

Item Descrição Qtde Valor Unitário
Mensal (RS)

valor total
Mensal(R$)

20 Técdco apoio local 2 R§ 3.500,00 R$ 7.000,00

D - Preço Total do Tecnico R$ 7.000,00

Custo Total

Preço Total para 24 meses ((A+B+D) x 24) + (C x 2) (R$) RS 2.024.376,00

/
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ANEXO V

PROPOSTA DE PREçOS

7 lmpressora Plotter - Jato de Tinta - A0

10

Custos Fixos

Prêço
Mensal

(R$)

PÍeço
LJ nitário

(R$)

QuantidadeDescriçâo

140lmpÍessora Monocromática, A4
superior (Tecnologia laser ou LED)

40 ppm ou1

10lmpressora Multifuncional Monocromática, A3 - 40
ppm ou superior (Têcnologie laser ou LED)

2

lmpressora Multifuncional Monocromática, A4 - 55
ppm ou superior (Tecnologia laser ou LED)

110lmpressora Multifuncional Monocromática, A4 - 44
ppm ou supeíor (Tecnologia laser ou LED)

4

05lmpressora Colorida, A4 - 30 ppm (Tecnologia

laser, LED ou Jato de Tinta)
5

6 lmpressora Multifuncional Colorida, A3 - 26 ppm
(Tecnologia laser ou LED)

03

01

04Scanner de Mesa8

019

A - Preço Total para Custos Fixos (R$) (1+2+3+4+5+6+7+8+9)

Custos Variáveis

Custos Variáveis Mensais

PÍeço
Mensal

(R$)

Qtde Prêço
Unitário

(RS)

OescÍiçãoItem

800.000
páginas

lmpressáo/cópia monocromática em equipementos dos
itens1,2,3e4

300
páginas

11

12 lmpressão/cópia monocromática em equipamentos do item
6

3.000
páginas

lmpressão/cópia policromática em equipamentos do item 5

6 600
pág inas

14 lmpressão/cópia policromática êm equipamentos do item 6

100
metros
lineares

15 lmpressão monocromática em equipamento do item 7

lmpressão policromática em equipamento do item 7 120
metros
lineares

17 Digitalizaçâo de páginas em equipamento do item 8 25.000
páginas

lmpressão/cópia monocromática em equipamentos do item
t

13

Item

Sistema de Gerenciamento e Bilhetâgem

1.500
páginas

16



Custos variáveis Anuais

Prêço Anual
(R$)

QtdeItem DescÍição

30
Dias/Ano

Diária de locaÉo de equipamento multifuncional (item 4)
para eventos espoÉdicos em ltabira, exceto os distritos de

Senhora do Carmo e lpoema

18

30
Dias/Ano

Diária de locaçâo de equipamento multiÍuncional (item 4)
para eventos esporádicos em ltabira, especificamente para

os distritos de Senhora do Carmo e lpoema

19

Total dos Custos Variáveis Mensais(10 +11+12+13+14+15+ 16+'17)B - Preço

C - Preço Total dos Custos Variáveis Anuais ('18+19)

Valor total
Mensal (Ri)

Valor
Unitário
Mênsal

(Rt)

QtdeItem

2Técnico apoio local20

D - Preço Total do Têcnico

custo Total

RPreço Total para 24 meses «A+B+D) x 24) + (C x 2) (R$)

Custo ProÍissionais

Descrição

Preço
Unitário

(R$)



ANEXO VI

MINUTA CONTRATO DE PRESTAÇAO DE

SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM O

MUNICIPIO DE ITABIRA E

......, REGISTRADO SOB N'
....t2026.

O MUNlCiplO OE ITABIRA, pessoa jurídica de direito público interno, doravante

denominado P.M.l., com sede na cidade de ltabira-MG, na Av. Carlos de Paula Andrade,

n'135, Centro, inscrita no CNPJ sob no 18.299.44610001-24, neste ato representada por

seu representante, Sr. João Victor Sampaio Brandão, brasileiro, casado, advogado, portador

da Cédula de ldentidade sob o n" MG í 0.*..461 , inscrito no CPF sob o n" 079.***.946-18' em

conformidade com a Lei n' 14.33312021 e alterações posteriores, e normas municipais

aplicáveis, especialmente o Decreto n" 026112025' e, de outro lado, """"""
com sede na Rua........., Bairro ......., CEP: .....' telefone no """', inscrita no

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n" " " '
neste ato designada Contratada, por seu representante Sr.....'..'.,

-registrado no CPF sob n" , doravante denominada

CONTRATADA, cêlebram o presente contrato, pelas cláusulas adiante dispostas.

I - OBJETO

1.1 - Prestação de serviços de impressão, digitalização e reprografia com fornecimento

de equipamàntos, em regime de locação, de materiais de consumo (exceto papel e

grampoj e de serviços de manutenção preventiva e corretiva, treinamento,
gerenciamento e controlê da produção.

2 - DOCUMENTOS CONTRATUAIS

2.1 - Os documentos abaixo relacionados constituem parte integrante deste instrumento.

2.1.1 - Processo Licitatório no 02512026 - Pregão Eletrônico no 01512026.

2.1.2 - Anexos: l, ll, lll, lV V Vl e Vll.

2.1.3 - No caso de divergências entre o Termo de Referência, Caderno de Encargos da

CoNTRATANTE, Planilha de Quantidades e Preços unitários e critério de Medição e

Pagamento, prevalecerão o que estiver contemplado nos seguintes elementos nesta

ordem:

Contrato;
Ptanilha de Quantidades e Preços UniÉrios;
Termo de Referência.

I



2.1 .4 - As referências neste instrumento a cláusulas, itens e subitens correspondem
sempre às do presente contrato.

3. PRAZO

4- VALOR DO CONTRATO

V - PREçOS

5.1 - A Contratação será processada sú o regime de menor preço global.

5.2 - pelo fiel e integral cumprimento das obrigações contratuais referentes aos trabalhos

efetivamente prestaãos e aceitos, a P,M.l. pagará à Contratada os preços estabelecidos

em sua proposta comercial, em reais.

S.3 - Nos preços acima referidos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos da

Contratada, imprevistos, adminiskação, impostos e taxas, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, sem a eles se limitar.

5.4 - A Contratada não poderá pleitear qualquer adicional nos preços por faltas ou

omissões que porventura venham a ser verificadas em sua proposta.

5.5 - Conforme Lei n0. 8.880 de 27105194 artigo 11, náo serão permitidos reajustes em

contratos celebrados com prazo inferior a 1 (um) ano.

5.6 - O reajustamento será de acordo com a legislação vigente, através da aplicação do

IPCA (Índice de Preço ao Consumidor Amplo), e por força do Artigo 28, § 10 da Lei

Federal 9.069 de 29/06/1995, que dispõe sobre o Plano Real, durante o perÍodo de 12

(doze) meses de vigência inicial desse contrato, não haverá reajuste no valor contratado.

6 - FATURAMENTO E PAGAMENTO

6.1 - O pagamento será processado e efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias
contados a paÉir do recebimento da nota fiscal/fatura, mediante transferência
eletrônica, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela Contratada.

6.'l .í - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que

o órgão contratante atestar a execução do objeto.
2

3.1 - O contrato vigorará por um período de 24 (vinte quatro) meses, com início a partir

da emissão da Ordem de Serviço pela fiscalizaçáo da P.M.l. e podendo ser prorrogado,

caso seja de interesse das Partes.

4.1 - O valor total do contrato é de R$ ..'.(.'...'...)' conforme proposta comercial

apresentada pela CONTRATADA em ..1..12026.

4.1.í - As despesas decorrentes do presente processo correráo por conta da seguinte do-

tação orçamentária:

- 13.020.601.4.126.00068.2.'.l4.000.3390400010000 - cR 1í3l1903 - Fonte 15011914 -

SMAG
- 19.02090í.10 .3o1.OO148.2.23.OOO9o4oO1ooooo- cR 2'181151- Fonte 1600/804- sMS



6.2 - A nota fiscal/fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line.

6.3 - A nota fiscal/fatura, bem como os documentos que compÕe o processo de pagamento

deverão ser encaminhados por meio da plataforma íDoc - Atendimento Digital -
Novo Protocolo, através do link:
https://www.itabira.m q.qov.br/detalh e-da-materiaiinfo/atendimento-d iq itall2T 61 55

6.3.1 - O protocolo deverá ser enviado para o fiscal do contrato.

6.4 - A P.M,l. descontará das faturas os valores de impostos ou tributos que' por força de

Lei, devam ser retidos pela fonte pagadora.

6.5 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

6.6 - Verificadas quaisquer dúvidas ou incorreçóes nas faturas, por parte da

Administração, a P.ilt.t. providenciará o pagamento da importância incontroversa, ficando

para o pagamento subsequente a efetivação do acerto, corrigido e ajustado

monetariamente, na forma contratual.

6.7 - Se houver erros no documento fiscal, desconsiderar-se-á a data do vencimento
previsto, até que o eno seja sanado. O pagamento será realizado no 50 (quinto) dia útil

após a apresentação dos documentos corrigidos, sem encargos Íinanceiros.

6.8 - Caso o dia do pagamento coincida com sábados, domingos, feriados ou pontos

facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sêm qualquer

incidência de correção monetária.

6.9 - Caso ocorra atraso na liquidação dos compromissos por parte da P.M.l., superior a
30 (trinta) dias, incidirão sobre o valor devido, correção financeira "pro-rata-die" do IPCA'

ocoirido entre a data do vencimento e a efetiva liquidação, acrescido de juros de mora de

í% ao mês.

6.12 - Para fins de emissáo da nota fiscal, a CONTRATADA deverá aguardar a análise
das retençÕes, a qual será realizada pela Coordenadoria de Contas a Pagar e a resposta
encaminhada para o endereço de e-mail informado no Formulário Mapa de Tributaçáo do

Contrato. A emissão da nota fiscal antes do recebimento dessa análise poderá acarretar a
necessidade de reemissão, conforme o caso.

6.13 - O pagamento será feito mensalmente com base nos preços constantes da proposta

da CONTRATADA apresentada na licitação, adotando a metodologia de taxa fixa mensal
por equipamento, mais volume efetivamente produzido, subtraído de eventuais ajustes

6.10 - A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, preencher integralmente o formulário
constante no Formulário Mapa De Tributação Do contrato - MTC e devolvê-lo
devidamente assinado, juntamente com o contrato.

6.11 - O referido formulário deverá ser preenchido uma única vez, sâlvo se houver
alterações na forma de tributação da CONTRATADA, hipótese em que deverá ser enviado
novo formulário atualizado.



6. 14 - Para efeito de pagamento do serviço de locação (taxa fixa mensal por

equipamento), o pagamento será feito proporcionalmente aos dias em que o equipamento

funcionou.

6.1S - Os faturamentos da taxa fixa mensal dos equipamentos deverão ser efetuados de

acordo com o mês civil, sendo que os equipamentos instalados ou retirados ao longo do

mês deveráo ser faturados pro-rata tempore, ou Seja, pelo valor proporcional ao tempo de

utilização, considerando-se:

6.15.í Para novas instalações: da conclusão da instalação até o final do mês;

6.15..2 - Para retirada de equipamentos: do inÍcio do mês até a data solicitada pela PMI

para sua retirada, náo isentando a CONTRATADA do ajuste de pagamento (desconto)

previsto por descumprimento do nÍvel de serviço na forma do item 7 do Termo de

Referência destas especifi caçóes.

6.16 - O volume mensal de impressão e reprografia deverá ser obtido a partir dos

contadores físicos dos equipamentos, sendo permitido à CONTRATADA obter os

contadores por meio de programas de coleta, desde que devidamente autorizado pela

PMI.

Formato Largura Altura Fator em relaçáo ao A4

297

A4 210 297

6.í9 - As faturas seráo analisadas pelo Gestor do contrato ou por membros da Equipe

Técnica da PMl, sob sua supervisáo, cabendo à CONTRATADA, caso sejam encontradas

divergências, emitir novas faturas com o valor correto ou comprovar a correção dos

valores contestados pela PMl.

1
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(descontos) em função do náo cumprimento dos Níveis Mínimos de Serviço estabelecidos

no item 7 do Termo de Referência destas especificações.

6.17 - O valor de produção, no caso dos equipamentos multifuncionais, será calculado

através da multiplicaçáo do quantitativo de páginas efetivamente impressas por tipo de

formato (A3, A4, e demais suportados) pelo valor correspondente ao seu respectivo custo

unitário (monocromático ou policromático).

6.17.1 - O custo unitário (monocromático ou policromático) de cada formato de papel

(A3, A4), conforme descrito acima, deve derivar da sua proporcionalidade em relaçáo ao

formato A4, de acordo com os fatores indicados na tabela a seguir:

A3 420 2

6.18 - O valor de produção dos equipamentos do ltem 7 (plotter) do Anexo lll -

Equipamentos-Sistemas será calculado através da multiplicação da metragem linear total

impressa no mês pelo custo do metro linear por tipo de impressáo (monocromática ou

policromática).



6.20 - A CONTRATADA deverá enviar, mensalmente, até o 50 dia útil, os relatórios de

produção do mês anterior, separados de acordo com as secretarias envolvidas no

pagamento dos serviços, em formato a ser deÍinido junto ao gestor do contrato. Deverá

enviar também os relatórios descritos nos itens 6.3.í1, 6.3.12. 6.3.'13 e 6.13.'14 do Termo

de Referência.

6.21 - Após a aprovaçáo dos relatórios e verificaçáo do atendimento aos níveis mínimos

de serviços estabelecidos, Íealizada pelo setor responsável pela gestão do contrato em

tempo não superior a 5 (cinco) dias úteis, a CONTRATADA está autorizada a emitir as

faturas correspondentes ao mês em análise.

11 .8 Eventuais descontos decorrentes do não atendimento dos níveis mínimos de

serviços estabelecidos, conforme item 7 do Termo de Referencia, caso náo seja possível

a deduçáo na fatura do mês de referência, deveráo ser descontados impreterivelmente no

mês subsequente. Para o último mês do contrato, os descontos, caso hajam, deverão ser

efetivados na última fatura.

7.2 - A fiscalizaçáo estará à disposição da Contratada para fornecer informaçóes e
documentação técnica que forem necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos
contratados.

7.3 - A açáo ou omissão total ou parcial da fiscalizaçáo não reduz nem exime a

Contratada de suas responsabilidades perante a P.M.l. ou terceiros.

VIII - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

8.1 - Além das que lhe são impostas pelo Termo de Referência, são obrigações da
Contratada:

vil - FlscALlzAÇAo

7.1 - A fiscalização ficará a cargo da secretaria Municipal de Administração e

Governança/ Gerência de Tecnologia , por intermédio dos servidores Eunice Ramos

Madureira Souza, Matricula 4433.4t1 e Eduardo Rodrigues de Carvalho, Makicula 8503-

0't/1, que exigirá fiel cumprimento das obrigações da Contratada e a adoção de métodos

de trabalho iondizentes com a boa execução dos serviços, bem como, procederá

instruçÕes no tocante a serviços executados, atendendo aos interesses do Município, sem

ilidir ou modificar as responsabilidades da Contratada na execução dos serviços, além de:

7.1.1 - Fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, sendo-lhe lícito impugnar

a execuçáo de serviços considerados imperfeitos, rejeitar trabalhos que, mesmo

concluídos, apresentem defeitos, determinando aS correçóes ou retificaçÕes adequadas.

7.1.2 - Solicitar, por escrito, a substituição de empregado da Contratada, cuja
permanência na equipe seja considerada inconveniente.

7.1.3 -lnstruir a Contratada quanto às prioridades dos habalhos.

5



8.4 - Responder pelos danos comprovadamente causados à Administraçáo ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços. A

Íiscalização ou o acompanhamento da PMI não excluirá ou reduzirá essa

responsabilidade da CONTRATADA;

B.S - Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa em relaçáo ao objeto

contratado, nâo podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a

responsabilidade por problemas na prestaçáo dos serviços;

8.6 - lmplantar, de forma adequada, a supervisâo permanente dos serviços, de modo a

obter uma operação correta e eficaz;

8.7 - lndicar profissional para atuar como interlocutor do contrato junto a PMl,

participando, sempre que solicitado, de reuniões de acompanhamento dos serviços

prestados:

8.8 - Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Administraçáo, no

que diz respeito às necessidades da PMI;

8.9 - Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela PMI;

8.10 - ldentificar seus funcionários com crachás da empresa e informar a PMI os

horários que estes efetuaráo serviços nas dependências da Preíeitura, observando todas

as leis e normas regulamentadoras (NR's) relativas à segurança do trabalho,

notadamente as que integrarem a Portaria do Ministério do Trabalho MTB 3.214178,

dentre outras aplicáveis à espécie;

8.11 - Aceitar, por parte da PMl, em todos os aspectos, a fiscalização nos serviços

executados;

8.12 - Providenciar cópia de segurança sistematicamente da solução implementada de

forma a prover a rápida recuperaçâo do ambiente, em caso de necessidade, sem custos

adicionais para a CONTRATANTE, para a manutenção da alta disponibilidade.

8.13 - A polÍtica de backup é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo

apresentáJa à CONTRATANTE em, no máximo, 90 (noventa) dias após o início da
prestaçáo dos serviços.
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8.2 - Caberá à CoNTRATADA cumprir as disposiçôes regulamentares pertinentes aos

serviços a sêrem prestados, ficando ainda responsável, alem de outras obrigaçÓes

estipuladas no contrato e neste Anexo, por:

8.3 - Responder, em relaçáo aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes

da execução dos serviços, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos,

contribuições, indenizaçÕes, vales-refeiçâo, vales{ransporte e outras que porventura

venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;



8.15 - A CONTRATADA deverá apoiar e atender a todas as solicitações realizadas pelos

gestores e fiscais do contrato designados pela PMl, no quê tange ao controle e à

execução contratual e na geração de relatórios executivos ou operacionais, com

informaçóes qualitativas ou quantitativaS dos equipamentos e dos serviços prestados.

8.16 - Devolver, impreterivelmente, ao término do contrato, ou a qualquer tempo a pedido

da PMl, todos os documentos que a PMI tenha lhe fornecido.

8.17 - Disponibilizar transporte para atendimento das unidades externas da PMl, sendo

que todas as despesas com o transporte utilizado (abastecimento, impostos,

manutenções, entre outras) serão de responsabilidade da CONTRATADA.

8.18 - lnstalar, remover, reinstalar, ingressar e retirar os equipamentos e seus insumos

nas dependências da CONTRATANTE, conforme suas necessidades, dentro dos prazos

pactuados, correndo às suas expensas todos os custos e despesas decorrentes.

8.19 - lnstalar os equipamentos já prontos para operar, isto é, com cilindro, toner,

revelador e todps oS componentes que forem necessários para operar, Sendo que, apóS

as instalações, o fornecimento dos materiais de consumo será de sua responsabilidade

direta.

8.20 - Disponibilizar, à CONTRATANTE, equipamentos novos e de primeiro uso, sendo

mantidos em perfeito estado de funcionamento, com manutenções preventivas e

corretivas, sem ônus para a CONTRATANTE, observando as recomendações técnicas do

fabricante, sem que isso ocasione qualquer prejuízo à execuçáo dos serviços.

8.22 - Manter estoque mínimo de suprimentos em local próprio da CONTRATADA, o qual

deverá se localizar no município da prestação do serviço objetivando êvitar interrupção

dos serviços ou demora para a substituição de toners e demais equipamentos.

8.22.1 A sala disponibilizada pela PMI para acomodaçáo do(s) técnico(s) de apoio local,

náo comporta o armazenamento de insumos novos ou usados, bem como de
equipamentos novos ou recolhidos para manutençâo. Portanto, a licitante deverá
apresentar declaração de que providenciará um espaço no município da CONTRATANTE
para este fim.
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8.14 - A CONTRATADA deverá realizar a leitura e disponibilizar as informaçÕes dos

contadores físicos de cada um dos equipamentos para referência e acompanhamento da

PMl, sempre que for demandado e obrigatoriamente na época do faturamento dos

serviços.

8.21 - Assegurar a manutençáo preventiva e corretiva, suporte técnico e operacional

necessários ao pleno e perfeito funcionamento dos equipamentos, efetuando os ajustes,

reparos ou a substituição parcial ou total dos equipamentos, peças e partes sem qualquer

ônus para a CONTRATANTE.



8.23 - Promover treinamento operacional completo aos servidores previamente

autorizados na instalaçáo do(s) equipamento(s) ou sempre que demando, sem ônus

adicionais para a CONTRATANTE.

8.24 - Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condiçÔes que

ensejaram a contratação.

8.25 - Assumir todos os gâstos e despesas que se Íizerem necessários para o

cumprimento do contrato, tais como: ferramentas, transportes, fretes, peças, lâmpadas,

acessórios, suprimentos (toner, revelador, cilindro), treinamento e etc.

8.26 - Disponibilizar, para a ÇONTRATANTE, o acesso à sua central de atendimento,

onde serão registrados os pedidos de assistência técnica (chamados dos usuários da

CONTRATANTE), caso a solução adotada seja da CONTRATADA.

g.27 - Responder por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, resultantes da execução do objeto contratado.

8.28 - Substituir, sempre que exigido pela CoNTRATANTE e devidamente justificado,

qualquer empregado cuja atuaçáo, permanência e/ou comportamento sejam julgados

prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina ou ao interesse do Serviço

Público.

8.29 - Náo transferir a terceiro, por qualquer forma, nem mêsmo parcialmente, o contrato,

nem subcontratar qualquer das prestaçÕes a que está obrigada.

8.30 - Contratar e treinar todo o pessoal necessário à execução do objeto'

8.33 - A CONTRATADA deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos

equipamentos ora locados, desobrigando a CONTRATANTE de qualquer ônus, encargos,

deveres e responsabilidade por defeitos, vÍcios aparentes ou ocultos, ou funcionamento
insatisfatório dos aludidos bens e acidentes.

8.34 - Providenciar treinamentos e reciclagens necessários para garantir a execuçáo dos
trabalhos, durante o perÍodo contratual, para manter os nÍveis de qualidade desejados,
sem ônus para a CONTRATANTE;

E

8.35 - Assumir:

8.31 - Fornecer para seus empregados todos os equipamentos necessários à execuçáo

do objeto indicado neste Termo de Referência, inclusive e principalmente, aqueles que se

referirem à proteção individual e coletiva.

8.32 - A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos decorrentes de acidentes e

avarias;



g.35.1 - Todos os ônus com os encargos fiscais e comerciais, impostos e seguros,

relativamente à execuçáo do objeto, bem como a qualquer acidente de que venham a ser

vítimas seus profissionais e/ou por aqueles causados por eles a terceiros, quando da

execução do objeto;

8.35.2 - Todas as despesas diretaS ou indiretas, tais como salário, transporte,

alimentação, diárias, indenizaçÕes civis e quaisquer outras que forem devidas a seus

empregados, na execução do objeto, ficando a CoNTRATANTE isenta de qualquer

vínculo empregatício.

g.35.3 - Todos os encargos previdenciários e obrigaçóes sociais previstos na legislação

social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus

empregados náo manterão nenhum vínculo empregatício com a CoNTRATANTE;

8.35.4 - Todos os encargos de eventual demanda trabalhista, cível ou penal, relacionada

à execução do objeto, originariamente ou vinculadas por prevençâo, conexáo ou

continência:

g.35.5 - Todos os eventuais danos causados diretamente à QQNTRATANTE, quando

ocasionados por seus empregados, durante a execuçáo do objeto;

g.35.6 - Todas as despesas decorrentes da não observância das condições constantes

deste Termo de Referência, bem como de infrações praticadas por seus empregados,

ainda que nas instalações da CONTRATANTE.

8.35.7 - Todas as despesas e encargos fiscais, previdenciários, sociais, seguros

obrigatórios, seguro contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, inclusive de terceiros;

8.36.8 - Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela ooNTRATANTE, cujas

reclamaçôes se obriga a se manifestar e atender prontamente.

g.37.9 - Zelar pelo sigilo inerente à exêcuçáo do objeto e pela confidencialidade quanto

aos dados e informações da CONTRATANTE, empregando todos os meios necessários

para tanto.

g.37.10 - Será de responsabilidade da CoNTRATADA o transporte de eventual(is)

remoção(ôes) e instalaçáo(ões) de equipâmentos quando houver necessidade de

altêração de local de utilização, correndo às suas expensas todos os custos e despesas

decorrentes;

1 3.33.11 - Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos

especialmente quanto à aquisiçáo e descarte de toner, bem como dos resÍduos dos

processos de manutençáo e limpeza doà equipamentos;
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9.1 - Acompanhar, fiscalizar e conferir a execuçáo do objeto contratual.



9.3 - Receber os equipamentos entregues pela CONTRATADA, desde que estejam em

conformidade com o objeto contratado.

9.5 - Permitir livre acesso dos funcionários da CONTRATADA aos equipamentos, para

execuçáo dos serviços de instalação, leitura e assistência técnica, desde que

devidamente identificados.

9.6 - Assegurar aos técnicos credenciados pela CoNTRATADA o acesso aos

equipamentos, para efetuarem as manutenções preventivas e corÍetivas, resguardadas

todas as necessidades de sigilo e segurança, cabendo à CONTRATADA toda e qualquer

autorizaçáo para intervenção nos equipamentos.

g.7 - Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

CONTRATADA.

9.8 -
contrato

Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na execução do

9.9 - Não remover os equipamentos do local instalado ou reinstalado, sem prévio e

expresso consentimento da CONTRATADA.

9.1 0 - Solicitar a substituição dos equipamentos defeituosos.

9.11 - Rejeitar, justiÍicadamente, no todo ou em parte, os serviços realizados em

desacordo com este Termo de Referência.

9.12 - Notificar a CONTRATADA sobre impeÚeiçÕes, falhas ou irregularidades

constatadas nos equipamentos, fixando ptazo paÍa que sejam adotadas as medidas

necessárias.

9.13 - Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais previstas

neste Termo de Referência, instrumento contratual e na legislação pertinente.

9.14 - Atestar o documento fiscal encaminhado pela CONTRATADA, referente ao objeto
contratual.

l0

9.2 - Disponibilizar instalação física e elétrica, indispensável ao assentamento dos

equipamentos e adequadas ao peíeito funcionamento dos mesmos.

9.4 - Proporcionar todas as facilidades para que a CoNTRATADA possa efetuar os

serviços, dentro das normas estabelecidas no contrato.

9.1 5 - Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma e nos prazos estabelecido.



x - DA pROTEçÃO E TRANSMISSÃO Oe TNFORMAçÃO, DADOS PESSOAIS E/OU

BASE DE DADOS

í0.1 - As Partes, por si, por seus representantes, colaboradores e por quaisquer

terceiros que por sua determinaçâo participem da prestação de serviços ob,ieto desta

relaçáo, comp;ometem-se a atuar de modo a protêger e a garantir o tratamento adequado

dos'dados pessoais a que tiverem acesso durante a relaçáo contratual,.bem como a

cumprir as disposiçoes da Lei no 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD).

10.2 - As Partes seráo solidariamente responsáveis pelo cumprimento das obrigações re-

ferentes ao exercício dos direitos e deveres previstos na LGPD e nas Leis e Regulamen-

tos de Proteçáo de Dados em vigor.

10.3 - As Partes deverão garantir que quaisquer dados pessoais que forneça à ouka

Parte tenham sido obtidos dã acordo com as regras previstas na LGPD, sendo da Parte

Controladora a responsabilidade pela obtenção e controle das autorizaçÕes e/ou consenti-

mentos necessários junto aos titulares dos dados.

10.4 - As Partes obrigam-se a tratar oS dados pessoais a que tiverem acesso unlcamen-

te para os Íins e pelo têmpo necessário para o cumprimento das suas obrigaçóes e para a

adequada execução ao oUleto contratual, ou ainda com fundamento em outra base legal

válida e específica.

10.5 - As Partes deveráo também adotar as medidas de segurança, técnicas e adminis-

trativas, aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações

acidentais ou ilÍcitas dê destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de

tratamento inadequado ou ilÍcito, observada a natureza dos dados tratados.

,'10.6 - As Partes poderão contratar sub operadores ou outros terceiros para prestar deter-

minados serviços, tais como a disponibilização de ambientes em nuvem e/ou serviços de

consultoria, comprometendo-se a celebrar com estes terceiros documentos escritos con-

tendo substancialmente as mesmas obrigações previstas neste instrumento.

10.7 - As Partes comprometem-Se a acompanhar e monitorar a conÍormidade das suas

práticas, assim como as dos seus sub operadores e quaisquer terceiros, com as obriga-

çoes de proteçáo dos dados pessoais previstas neste instrumento, e deverá, quando ne-

óessário, fornecer à outra Parte as informações pertinentes para fins de comprovação

destes controles.

10.8 - O Controlador concorda que o Operador poderá coletar dados dos seus colabora-
dores e clientes, desde que garanta a proteção destes dados e a sua confidencialidade

em qualquer hipótese, de acordo com este instrumento e com a legislação vigente.

1O.g - O presente instrumento não modifica ou transfere a propriedade ou o controle so-

bre os dados pessoais disponibilizados, obtidos ou coletados no âmbito deste instrumen-

to, que permaneceráo sendo de propriedade do seu proprietário originário.

10.íO - As Partes obrigam-se a comunicar à outra, no prazo de alé 72 (setenta e duas)
horas, qualquer descumprimento das obrigaçÕes previstas neste instrumento, assim como
qualquer incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante à outra Par-
te, aos dados pessoais e/ou aos seus titulares, mencionando no mínimo o seguinte:

| - a descrição da natureza dos dados pessoais afetados;
ll - as informações sobre os titulares envolvidos;
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lll - a indicação das medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos da-

dos, observados os segredos comercial e industrial;
lV - os riscos relacionados ao incidente;
V - os motivos da demora, no caso de a comunicaçâo náo ter sido imediata; e

Vl - as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do

prejuízo.

10.11 - As Partes comprometem-se a Cooperar mutuamente, fornecendo informaçÕes e

adotando outras medidas razoavelmente necessárias com o objetivo de auxiliar a outra

Parte no cumprimento das suas obrigaçÕes de acordo com a Lei Geral de Proteçáo de

Dados.

10.12 - A Contratante Se compromete a zelar pelo uso correto e adequado das senhas

fornecidas pela Contratada para acesso ao sistema para visualizaçáo dos resultados de

exames, bem como eliminá-las nas hipóteses de violação ao disposto na LGPD ou nos

casos de rescisão contratual.

10..t3 - As Partes comprometem-se, ainda, nas hipóteses de rescisão contratual por

qualquer motivo, ou por solicitaÉo da outra Parte, a devolver ou eliminar, conforme o caso,

todos os dados pessoais disponibilizados, obtidos ou coletados no âmbito da relação

contratual, salvo se houver base legal válida e específica para manutenção de determinadas

informaçóes.

XI - GARANTIAS FINANCEIRAS

11.1 - Para garantia do fiel cumprimento das suas obrigações contratuais, a Contratada
caucionará pérante a P.M.l., por meio da Secretaria Municipal da Fazenda, Diretoria de

Tesouraria, localizada no Edifício Sede P.M.l., dentro dos 10 (dez) primeiros dias úteis

subsequentes à assinatura deste instrumento, o valor correspondente a |ok (cinco por
cento) do valor estimado do contrato, em Dinheiro, Titulos da Dívida Pública, Seguro

Garantia ou Fiança Bancária.

11.1.1 - Sendo a garantia prestada em Fiança Bancária, esta deverá obedecer ao

modelo bancário devendo ser prestada por instituição flnanceira devidamente autorizada
pelo Banco Central a funcionar no Brasil, nos termos da Lei no 4.595/64 e da Resolução

CMN no 2.325t96 e ter seu vencimento fixado para 60 (sessenta) dias além da data de
encerramento do contrato.

11.2 - As cauções efetuadas em dinheiro seráo atualizadas por índices oficiais, desde a
data do recolhimento ate a dâta de devolução, porém, náo renderão juros, compensaÇÕes
ou vantagens de qualquer natureza.

11 .3 - As garantias náo executadas nos termos do contrato, serão restituídas até 30
(trinta) dias contados da data de assinatura, pelas partes, do "Atestado de Fornecimento
ou Performance", contra-recibo da Contratada, onde declare expressamente, estar em
dia com as obrigações sociais e tributárias referentes ao Contrato.

11.4 - Em caso de aditamento ao presente contrato, importando tal fato na elevaçáo de
seu valor total estimado, a Contratada se obriga a reforçar proporcionalmente as
garantias prestadas.
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x[ - SANçÕES ADMINISTRATIVAS

12.í - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

defesa previa do interessado e recurso no prazo definido em lei, sendo-lhe franqueada

vista ao processo.

12.2 - Os valores relativos a multas serão, prioritariamente descontados de qualquer fatura

ou credito existente na Administração Municipal, acrescido de juros de 1% ao mês, contado

da comunicação oficial.

12.3 - Na inviabilidade do disposto em 12.2, se o valor do pagamento for insuficiente, Íica

o Contratado obrigada à quitação da importância devida no prazo de 15 (quinze) dias'
acrescido de juros de 1o/o ao mês, contado da comunicação oficial.

12.4 - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo Contrata-

do, o débit,o será encaminhado para inscriçáo em dívida ativa, podendo ser cobrado judici-

almente.

12.5 - As sanções previstas neste contrato náo impedirão eventual reparação do Municí-
pio pelos danos causados pelo infrator.

12.6 - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas ao contratado as se-
guintes sanções:

a- Advertência;

b- Aplicação de multa de 2o/o do valor do Contrato, na eventualidade das seguintes
infraçôes:
I - Náo mantiver a proposta;
ll - Apresentar documentaçâo falsa
lll - Fraudar na execuçáo do contrato
lV - Comportamento inidôneo
V - Declaração falsa
Vl - Fraude fiscal

c- O contratado que concorrer para o retardamento da execução do contrato estará sujeito
a multa nas seguintes condiçÕes:

c.1 - 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do
fornecimento não realizado;

c.2 - 2o/o (dois por cento) sobre o valor do fornecimento náo realizado, por pêríodo
superior a 30 (trinta) dias, com a consequente rescisão do contrato.

12.7 - Suspensão temporária de participaçáo em licitação e impedimento de contratar
com a Administraçáo, por prazo não superior a 3 (três) anos.

12.8 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
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1Z.g - ADeclaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

é de competênciá exclusiva do Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no

respectivo processo, no prazo de '10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a
rea'bilitação'ser requerida transcurso do prazo mínimo de í (um) ano da aplicação da

penalidáde, no caso de impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da

aplicaçáo da penalidade.

12.10 - Descredenciamento do Cadastro de Fornecedores Municipais.

xilr- RESCTSÃO

13.1 -O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.í33,

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.

13.1.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

13.2 - o presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, mediante

homologação de nova licitaçáo, sem ônus ao município, desde que haja comunicação

formal com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

13.3 - Rescindida esta autorização por qualquer motivo atribuível à contratada, a PM.l
poderá entregar a execuçáo dos trabalhos a quem bem entender, respondendo a

bontratada nã forma legal e contratual, pela infração ou execução inadequada do

presente Contrato.

xrv - SUBCoNTRATAÇÃO OU CESSÃO DO CONTRATO

14.1 - ACONTRATADA náo poderá, no todo ou em parte, subcontratar suas obrigaçÕes

ou ceder a terceiros o prêsente contrato, sem prévia autorizaçáo da P.M,l., por escrito,

sendo vedada a efetivação com empresa que tenha participado de qualquer etapa da

seleção que originou este contrato."

14.2 - A empresa subcontratada se sujeitará às mesmas exigências de comprovaçáo,

devendo apresentar os documentos de habilitaçâo requisitados na licitaçáo,

especialmente quanto a regularidade jurÍdica, idoneidade fiscal, qualificação técnica,
qualificação econômico-financeiro e o cumprimento do disposto no inciso XXXII do artigo

70 da ConstituiÇâo Federal.

14.3 - A autorização de subcontrataçáo concedida pela P.M.l' não eximirá a
CONTRATADA da responsabilidade total pelo cumprimento de todos os termos e
condições deste contrato.

XVI -ALTERAÇÃO CONTRATUAL

16.1 - Este contrato só poderá ser alterado ou modiÍicado em qualquer de suas cláusulas,
mediante aditivo contratual.

16.2 - A Contratada ao assinar o presente Contrato, declara ter tomado pleno
conhecimento das normas de contratação da P.M.l, das especificaçÕes técnicas e
realizado investigaçÕes a seu exclusivo critério, suficientes para o conhecimento das
condiçÕes de execução da prestação de serviços, que poderáo interferir em seus prazos e
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17.1 - Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com os

serviços, objeto deste contrato, não tendo o MunicÍpio quaisquer responsabilidades, assim

comó não existirá nenhum vínculo jurídico entre o Município e os empregados e

fornecedores da Contratada quer direta ou indiretamente, ativa ou passivamente e quer

ainda, solidariamente.

custos, não sendo a P.M.l responsável por qualquer falha decorrente dessas

investigações.

xv[ - DlsPoslçÕEs GERAIS

xvilt- FoRo

18.1 - Fica eleito o foro da cidade de ltabira/MG, com total renúncia das partes a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir eventuais dúvidas oriundas do presente

contrato.

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em

02 (duas) vias de igual teor ê para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Itabira,

Contratada

l5

João Victor SamPaio Brandáo
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FORMUúRIO DE PREENCHIMENTO O

ANEXO VII

Prefeitura de ltabira

ContÍatantê (TomadoÍ do SsÍviço): Prefeitura de ltabira/MG

Contrato ....12026

CNPJ:

E-mail válido para comunicação:

Naturaza juridica do Contratado:

Objeto do fornocimsnto

Observação quanto ao Documento Fiscal:

Pessoa Física

i Optante Simples Nacional
i Aliquota eÍetiva

Outros - especiÍicar

Serviço

Produto e Serviço

NFS-e
li!9l9.il_s.Pl.99.§eryiç9.-E-l elrônica

Outros - especificar

t,lEt

Não optante pelo
Simples Nacional

Produto

NF-e
Nota Fiscal Eletíônace

Local da exêcução da atividade/prestação dê
§orviços/fornocimento:

Observações:

Atividade está insorida na lista dê sêrviços

Base de cálculo do INSS:

Não

Allq-{ota ds Íetilgâol
ObservaçÕôs:

Aliquota dê rêtenção:

Hipótsse do rêtênção? Sim Não

Local de incidância do ISS

Base do cálculo
Alíquota de retonção:

Obssrvações:

A emissão da nota fiscal/fatura SOMENTE será realizada após análise e aprovação dã Coordenadoria de
Contas a Pagar. A não observância deste procedimento poderá resultar na substituição do documento fiscal.

* Em virtude do prazo para envio da EFO-ReinÍ, informamos que as notas Íiscais que possuem rstenção dê INSS
j(Previdência social) deveráo se'""'"niTá::.tliã:J,:lEtt"xüS""o"i;L:"* o" nota Íiscal' imprêterivêlmênte'

: Solicitamos que se.ia veriÍicâdo junto à Secretaria gestora o prazo paÍa entrega dessas notas, considerando que elas são
: encaminhadas primeiramente para essa Secretaria anles de seguirem para a Coordenadoria de Contas a Pagar.

Nome/Cargo do responsável pelo preenchimento

MTC
Mapa de Tributação do Gontrato

Contratado (Crêdor/Fornecedor):

Município do contratâdo:

Objêto do contrato:

Fatura/Boleto

Código CNAE da oporação contÍatada a ser
utilizado na nota Íiscal:

lncidêncla das

INSS'

suisitos à rêtênção?
Sim

lmposto de Renda Rêtido na Fonte {IRRF)

A atividadê é hipótsss de Íetençáo? Sim Não

Obssrvaçôss:

lmposto Sobrê Serviços (lSS)


